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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

Da: CPL
Para: PGM

COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO - CPL 
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 004/2023

I - DA LICITAÇÃO
Processo Administrativo N^: 004/2023
Requisitante; Secretaria Municipal de Infraestrutura
Concorrência N^: 001/2023
DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção e reformas de pontes de madeiras no Município de Formosa da Serra Negra/MA.
ESTIMATIVA DO VALOR: R$ 2.038.311,60 (Dois Milhões, trinta e oito mil, trezentos e onze reais, sessenta centavos).
II - RELATÓRIOVerifica-se que a modalidade do Certame em andamento deve ser a ''CONCORRÊNCIA", pois o referido procedimento licitatório é indicado para vulto elevados, entendendo-se como aqueles cujo, o valor, para obras ou serviços de engenharia, situa-se acima da modalidade TOMADA DE PREÇOS - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais); valores estabelecidos no inciso 1 do caput do art 23, alíneas "c". da Lei n- 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizados pelo Decreto n- 9.412/2018.Foi definido como critério para aferição das propostas o tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", regime por meio do qual se contrata a execução de serviços por preço certo ou total, não havendo óbice ou impedimento legal, que justifique a rejeição de tais disposições, estando, assim, adequadas ao presente processo licitatório.Cumpre registrar que as regras contidas no acenado observam o Princípio da Isonomia, oferecendo mesmo tratamento a todos os possíveis licitantes.Em face do exposto, a Comissão Permanente de Licitação exterioriza pela Regularidade dos autos pela autuação como CONCORRÊNCIA, uma vez que este está em conformidade com as normas pátrias vigentes, como bem fora fundamentado e demonstrado acima.

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N° - VILA VIANA 
CER 65.9A3-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NECRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

PW < F et TU «A _ - 

FORMOSA 
DA.SBBRAHEQHA 
úMA ft&cAO ftaííA rooos

PMFSN/MA
Folha: 
Proc. N° P)O^ 
Rubrica:

III - CONCLUSÃO

o

Após análise da documentação contida no processo, e tomando como referência os elementos constantes em lei, optamos por realizar o certame na CONCORRÊNCIA, e como critério de julgamento o Menor Preço Global, com obrigação de que o interessado não ultrapasse os preços fixados como referência pela Administração.Nesta ocasião aproveita para anexar a Portaria n° 006/2022, a qual nomeia o Presidente da Comissão Central de Licitações do Município, e a Minuta do Edital na modalidade Concorrência, para providências acerca da contratação dentro das formalidades legais.
> ■

Formosa da Serra Negra (MA), 05 de janeiro de 2023.

Ricardo Ponl 
Presidente CPL

e

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CER 65.9U3-000, FORMOSA OA SERRA NECRA - MA
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SUMÁRIO

Descrição Rubro Página

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N°.S 006 E 007/2022 1

DECRETO DE NOMEAÇAO DA EQUIPE CPL N®. 003/2022 2

PORTARIA N. QQI2Q22

- ^ Dispõe sobre a nomeação do cargo em comissão de Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de 
\^Formosa da Serra Negra - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.
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Q_

RESOLVE:

Nomear o Senhor RICARDO PONTES SALES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG. N°.Art. 1° 
0173868220017 SESP/MA., inscrito no CPF/MF sob o n°. 041.125.223-20, para exercer o cargo comissionado de 
Presidente da Comissão de Licitação e Pregoeiro do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

O
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.
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CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

PORTARIA N. 07/2022

Dispõe sobre a Nomeação do cargo em comissão do Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na 
Lei Orgânica do Município e demais leis específicas.

RESOLVE:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
I
I

i

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario
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Ofíciai■ Eclíção 155 " Quinta, 06 de Jianeiro Be 1^02^

Art. 1° Nomear o Senhor PEDRO GEORGE DOS REIS OLIVEIRA COSTA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
com RG. N®.039341582010-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 054.270.243-60, para exercer o cargo comissionado 
de Secretário Adjunto de Finanças do Município de Formosa da Serra Negra.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Fk-ll»,.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique. Rubrics

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Portaria pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

Decreto n”. 003/2022

Dispõe sobre a Criação e Nomeação dos Membros da Estrutura da Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

^^A PREFEITA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
^^Orgânica do Município,

RESOLVE;

Art. 1Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro:

CM
O

•O
CM 
(Q 
C

‘03
Q_

I - RICARDO PONTES SALES - Portaria n.° 006/2022;

II - FABILO DE ARRUDA LEDA - Matricula n.® 309-1/2007;

III - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.“ 81999-1/1999

Art. 2° Nomear o Pregoeiro e os membros da equipe de apoio:

I - RICARDO PONTES SALES (PREGOEIRO) - PORTARIA 006/ 2022;

II - FABILO DE ARRUDA LEDA (APOIO) - Matricula n° 309-1/2007;

CO o 
s 
<b
CM CM O CM
O 
CO o
o d E o

-D 
O

fÕ O
II - ANA MEIRES DA SILVA COSTA - Matrícula n.° 81999-1/1999

Art. 3.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Dê-se Ciência, Publique e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA EM 05 DE JANEIRO DE 2022.

CIRINEU RODRIGUES COSTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://diariomunicipal.net.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5d0a9a32e34710294b1f585f719e54e070c51498

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13 I»

MINUTA DO EDITAL

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: N® xxx/xxxx

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N® xxx/xxxx

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção e reformas de pontes de madeiras no Município de Formosa da Serra
Negra/MA.

o DATA DA REALIZAÇÃO: 10 de fevereiro de 2023.

HORÁRIO: xxh xxmin

PRESIDENTE DA CPL: RICARDO PONTES SALES

w •

PM. 3OM DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



I

>

í-

P R e F í l T Üfi A O C

AO««><:>;íU<ÀC ('ARA TOOO*

PMFSN/MA 
Folha 52Í__ 

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Licitação: CONCORRÊNCIA N® 001/2023.
Data da realização do certame: 10 de fevereiro de 2023.
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

CNPJ n®:

Endereço:

Cidade:

E-mail:

Insc. Estadual n®:

1
Estado:

(DDDJ Telefone: ()(DDDJ Fax: ( 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

.)
Nome completo:

Cédula de Identidade n®: Órgão emí!

CPF n® (DDDJ Telefone't

E-mail:
1

Cargo/ftmção que exerce na empre^a: ( J Sócia/Empresário; ( J Outros:

Data do recebimento do editab /

Assinatura/rubrica do respònsá^^:

COMO SUA EMPRÇSÁOBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)( (( ( ( (

J Fui convidado; ÍJ,
J Publicaçã»>(i Q,Wdro de avisos da prefeitura municipal;
J PublijÊ^ação na imfírensa Oficial (Diário Oficial do Município de formosa da Serra Negra-DOMJ;
J PublicaÇãtí) nâ imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOEJ;
J Publicação^ Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOUJ;
) PubHcação ém jornal (0 Estado do Maranhão];
) PubHcação no site oficial desta Prefeitura Municipal

(www.formosadaserranegra.ma.gov.com.brj;
( J Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.brj;
( J Outros meios:___________________________________________________________________

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar 
este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl- 
formosadaserranegra(5)hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de 
FORMOSA DA SERRA NEGRA/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o 
pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida 
licitação.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

...." ' 1 ___hiT • • •....................................JlL

http://www.formosadaserranegra.ma.gov.com.brj
http://www.tce.ma.gov.brj
hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

EDITAL

PK/ífsk/mA
Folha: Çp 

Rubrica:

te

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ XXX/XXXX - CPL/PMFSN

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. xxx/xxxx

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, inscrita no CNPJ sob n® 
01.616.684/0001-13, sediada na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA 
NEGRA -MA através de sua COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN, instituída 
nomeada pela Portaria n^ 006/2022, assinada em 06/01/2022, neste ato denominada COMISSÃO, 
toma público que, às 08h00min do dia 10 de fevereiro de 2023, que na sala da CPL/PMí^N^, localizada 
em Prédio na Av. João da Mata e Silva, s/n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MÃ^jeal^ará 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, do tipo MENOR PREÇO POR GLO~''
regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de interesse desta Prefeitura, nos tertnb^ da Lei n^ 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezewbro de 2006, da Lei n® 
11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, dé Jlecreto n® 7.746, de 
05 de junho de 2012, Decreto n^ 7.983, de 08 de abril de 2008, aplican|io-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 « i^náidas as especificações e 
formalidades seguintes: \\

sob

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREÉ^ ;nvelopes contendo a1.
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

As OShOOmin, do dia xx/xx/xxxx, no endere^: Salada Comissão Permanente de Licitação, 
localizado na Av. João da Mata e Silva, s/n°, Vila Viabí^lFORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, para entrega 
do Envelope n° 01, com os documentos de habilltaçãd, em. 02, com a proposta, além das declarações 
complementares.

HORÁRIO, DATA E LOCAlI^^ INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Até às OBhOOmin, do dia ja^bcx/xxiç, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizado na Av. João da Mata e Silva, ^n°. Vila Viana, FORMOSA DA SERRA NEGRA -MA, terá início 
a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes 
contendo a documeníação de habilitação.

2.1. Os Cqnjuntqs de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 
ser entrè^iÉ® %|^_radamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
ide^ficados çom o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
car:^^t^res4estàcados, os seguintes dizeres:

2.

PM. 3OM DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NECRA 
CNPJ N« 0L616.684/D001-13
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DASERRA MEMA.

PMFi 
Folha: 
Rubrica:

ENVELOPE NS 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA /MA 

CONCORRÊNCIA N- 001/2023 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE] 

(CNPJ]

PREFEITURA MUNCIPAL DE FORMOSA'

CONCORRÊNCIANê

(RAZÃO SOC ROPfiNENTE]

Os licitanfe^

PROPOSTA

ENVELOPE N- 2

SE NEGRA

/202

2.2. 
seus
podendo, inclusi^, encâwinh^los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para

representante^í^gais
^ress^os em participar do certame não necessitam encaminhar 
^Ç,a entregar os envelopes com a documentação e as propostas,

as datas e hprartçs fipais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A 
correspoodjêíicia deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação 
no enç^reço indicado no Item I deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além 
das.xlecÈiÍ^çõès complementares, com antecedência mínima de 1 (uma] hora do momento 
marcado pzSsa abertura da sessão pública.

'2.3. •:
respectivos signatários;

$

Todas as declarações deste edital deverão possuir reconhecimento de firma de seus

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licitatório deverão estar devidamente representados por:

Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou3.1.1.
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso 
de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA

*
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PRIFIÍTUSA OS

qasbbianemX
PAM* IWOI

PMFSN/MA
Folha: Ç 7______
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FDRMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N« 01616.684/0001-13

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso 
de sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura;

Representante designado pela empresa licitante, que deverí resÁtar 
Isente 

certame] ou termo de credenciamento (modelo anexo] ou documento equivalente com 
reconhecimento de firma, com poderes para se manifes^f em nome da empresa 

‘ ^o de identificação
êbntrato social ou 

Ko de sociedades por ações, 
^ão^e seus administradores;

3.1.2.
instrumento particular de procuração (neste caso deverá ser espéj^^o aolj

licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de^ócun^^ 
oficial e do registro comercial, no caso de empresa jndividual;
estatuto em vigor no caso de sociedades comerciaise no 
acompanhado, neste último, de documentos de etó 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades cR|;^ãcompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamentej^quivaâd ha Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídic^ da respectiva sede, no caso de sociedades 
cooperativas;

3.2.
licitante.

Cada representante lega^teedeniMiX/ ido deverá representar apenas uma empresa

3.4As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no 
caso das ME/EPP a Certidão de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, somente para efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006, emitida nos^termos do art. 8° da Instrução Normativa do Departamento 
Nacional de Regi^ro do Comércio - DNRC n° 103, de 30/04/2007, pelo Registro competente 
para a inscrição do^to Constitutivo ou Contrato Social das proponentes pertencentes a esta 
categoria empresarial.***^

4 OB)

4.4 A prfi

con:

5

tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de construção e reformas de pontes de madeiras no Município de Formosa da 

^egra/MA, mediante o regime empreitada por preço global, conforme especificações 
ntes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste Edital.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.4 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

CODIGO DE FICHA
ORGÃO__________
UNIDADE

706_________________________________________
02 PODER EXECUTIVO_________________________
02 PREFEITURA MUN. FORMOSA DA SERRA NEGRA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N= 0L616.684/0001-13

PR S F t I T O ft À _ _ 

FORMOSA 
PASEWWAMEBBA
4XA PjUíA TQIKtS

pmf;
Folha: 
Rubríca:Ç)O^-'\

DOTAÇÃO

DESCRIÇÃO DA DOTAÇÃO 

ELEMENTO DE DESPESÁs" 

FONTE DE RECURSO

15 451 0023 1032________________________________
CONSTRUÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, 
PONTES E BUEIROS_______________________________
4.4.90.51.00_____________________________________
OBRAS E INSLAÇÕES

5 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.5 Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação.

5.6 Não poderão participar desta licitação:

5.6.1
administrativos, na forma da legislação vigente;

5.6.2
com este Órgão responsável por esta licitação, confori^ artj.B?, ibciso III, da Lei n®
8.666, de 1993; .k "X

entidades estrangeiras que não tçnharn repÈtp^ntação legal no Brasil com

interessados proibidos de participar de licitações , e càel ntratos

interessados suspensos de participar de licitaçiíçs e imjpMsUidos de contratar

5.6.3 <
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.6.4 i ’ ■  ...............  - ............ ...........
concurso de credores, concordata bu insc^ência, em processo de dissolução ou 
liquidação; !

5.6.5

interessados que estej^f^^ recuperação judicial ou extrajudicial.

o autor do projeto,Tjósico e^u executivo, pessoa física ou jurídica; 

entidade5.6.6 entidade ejnpresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por ceptoj ^o capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou sybcontratado; *

seí^dor ou dirigente deste Órgão ou responsável pela licitação;
%

‘^^t^des empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;

5.6.7

5.6.a

^ 5.1^ . .., ^xQuaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 
dà Lei n® 8.666, de 1993.

6 DA HABILITAÇÃO

Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, em 
relação aos níveis habilitação jurídica, regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificação 
econômico-financeira, conforme disposto em Lei, e entidades não credenciadas (as não 
credenciadas neste órgão, poderão apresentar cadastro, no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou nos sistemas equivalentes adotados pelos Estados e 
Municípios) no referido sistema, mas que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas.
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7.1.1

? V

As licitantes que não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado 
de Registro Cadastral perante a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, 
deverão encaminhar para a Comissão de Licitação a documentação de Habilitação 
Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas, que 
ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com 
os demais documentos exigidos neste edital, nos termos do art 22, §2® da Lei 8.666, de 
1993.

7.2 A apresentação dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entreg^o envelope 
pertinente aos demais Documentos de Habilitação na ocasião oportuna fixada neste^ital. k

ISl7.3 Para a habilitação, o interessado deverá atender às condições exigidas para ead^tjSmento 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, até o terceiro,^a útil atiteifor à data 

prevista para recebimento das propostas. •

de Qeríidão emitida pelo sítio oficial

7.3.1 0 Cadastramento de Fornecedores da PMFSN sejrá utilizado para aferição
das habilitações, e no caso das não credenciadas, podeixjo confirmado junto ao 
SICAF e outros Registros cadastrais de outro^ órgãos da federação da habilitação 
jurídica e da regularidade fiscal federal por j^io cS^ifta "online". A regularidade 
trabalhista será aferida por meio da apresent^feg de Qertidão emitida pelo sítio oficial 
do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informaÇfe não esteja disponível no SICAF.

7.3.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitapte ^teja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF ou de outros registr<j&^^ validade das certidões emitidas por meio da rede 
mundial de computadores (l^^^n^J ficará condicionada à verificação da sua 
legitimidade por meio de consulta Online".

7.3.3 Pro^dida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da 
situação de ^d^licitanÇe credenciado, que serão assinadas pelos membros da 
Comissão dé»Licitaçr lem como pelos representantes legais das empresas licitantes.

7.4 A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte 
documentação tpo Çpydope n° 1, salvo quando as informações pertinentes estiverem 
contemplÉ^asjíteíBrnia regular no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da 
Serr^í^graH

7.4^-
w

w. Habilitação jurídica;

7.4.1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis;

7.4.1.2 para as sociedades empresárias ou empresas individuais de 
responsabilidade limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4.1.3 em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
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no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;

7.4.1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;

7.4.1.5 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.4.1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedad 
estrangeira em funcionamento no País;

ria

os atos constitutivos das empresas li^É&nteSíydevâ^o7.4.1.7 os atos constitutivos das empresas li^E&ntes dev^ão estar 
acompanhados dos demais documentos aditivos e modiflc^tivos do seu texto ou, 
preferencialmente, da respectiva consolidação. \

7.4.1.8 No caso de exercício de ati}^âÈâfeique demande registro ou 
autorização para funcionamento, deve juntât^ res’^ectivo ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelO^^o competente, nos termos 
do Decreto correspondente.

Regularidade fiscal e tr^tiOl^ta:

7.4.2.1 prova de inscriçãb-no Ca^stro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.4.2.2 prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda NacioqaL quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas admini^^fej^conforme art. 1®, inciso 1, do Decreto n® 6.106/07);

4à

F

7.4.2.3^prov^de regularidade...... a Seguridade Social (INSSJi

7.4.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS);

7.4.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 
aprovada pelo decreto-lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943; e. Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhista emitida pelo Ministério do Trabalho e 
emprego/Secretaria de Inspeção do Trabalho;

Ministério

7.4.2.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

7.4.2.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante;

7.4.2.8 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

M. JOM DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NECRA- MA
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declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4.2.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.4.3 Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema 
de cadastro da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, deverão comprqvar, 
ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos docum^tos qü^egáem, 
no envelope n® 1: X, ■

V' V
F

7.4.3.1 ATESTADO de capacidade técnica forneçi^ por p^soas jurídicas
de direito público ou privado comprovando que^ í 
compatíveis com o objeto desta Concorrência Públicas.

licitaate pr&tou serviços

>>7.4.3.2 A empresa deverá comprovar sua inscrição no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, através degertidão de Registro e Quitação, 
bem como responsável técnico que á^^^rea de interesse do objeto a ser 
licitado.

'V
7.4.3.3 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados 
essenciais para a execução cOh^áfúaí.

7.4.3.4 Comprovação, dá' capacitação técnico-operacional, mediante 
apresentação (^ Certidão dé Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da 
região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do profissional 
técnico responsável pela empresa participante, que demonstre a Anotação de 
RespQi^aèri^ade Técnica - ART, relativo a serviços de construções e reformas.

-4.:

7;4.3.5

7.4.3.5.1

Buscando alinhar a compreensão dos licitantes sobre o objeto 
Xdo certame, com vistas à conclusão do empreendimento, conforme 

justificativa contida no projeto básico, a empresa deverá apresentar 
'Atestado de Vistoria Técnica assinado pelo servidor responsável e o 

engenheiro responsável técnico pela empresa, conforme estabelecido no 
Projeto Básico:

A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, 
em horário comercial, devendo o agendamento ser efetuado 
previamente na Secretaria Municipal de Obras do Município de 
Formosa da Serra Negra/MA.

7.4.3.5.2 0 prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da
publicação do Edital, estendendo-se até o segundo útil anterior à data 
prevista para abertura dos envelopes.

7.4.3.5.3 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal,
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.

7.4.4 Qualificação econômico-financeira:

7.4.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na 
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias 
contados da data da sua apresentação;

7.4.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis daMáítimo 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, qiie rt^provem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua subst^ição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados ^or ínií^s oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três] meses da data d^ apresentação da proposta, 
acompanhado do respectivo DHP do profissipifiarflfeassinou o balanço.profissipnal ^Wassinou

0 balanço patrimonial deyet^ ei7.4.4.3 0 balanço patrimonial deverá es^assfiado por contador ou por
outro profissional equivalente, devidaraentfi regislí^àdo no Conselho Regional de 
Contabilidade;

constiti^as

8^

7.4.4.4 As empresas constiti^as no exercício em curso deverão 
apresentar cópia do balanço ^^ber^ra ou cópia do livro diário contendo o 

balanço de abertura, inçlusive conros termos de abertura e encerramento;
'â

7.5 Todos os licitantes, credenciados ou n^o nb Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra, deveiião apresentar, ainda, no envelope n^ 1:

7.4.1 Declaração dequèjlâo utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores 
de 18 (dezoito) anos em tr^alho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho 
a menoresHi^ 16 (dezesseis] anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorae] anos, nos termos da Lei 9.854,1999, conforme modelo ANEXO;

7.5 Os docümentô^japà habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração em 
até 48 horas antes da data prevista para a abertura dos envelopes, ou publicação em órgão da 
im^^sa-oficial.

^^^|STA

S^ij^Á^proposta, apresentada no envelope n^ 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, 

rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 
licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:

8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos;

AV. JOAO 0A MATA ESILVA, S/N» - VILA VIANA 
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8.1.3 0 valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente
nacional, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante 
do ANEXO.

8.1.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos8.1.4.1.
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

'WNa composição dos preços unitários, o licitante dever^apres^tar 
intos

8.I.4.2.
discrlmlnadamente as parcelas relativas à mão de obra, materta^jOquil 
e serviços.

Todos os dados informados pelo llcitanté em sua PÍ^ilha deverão8.I.4.3.
refletir com fidelidade os custos especificados e a rf^gem dejycro pretendida.

8.1.4.4.
desclassificação da proposta. A planilha^B^á serjajustada pelo licitante, no 

»do preço proposto.

%.
Erros no preenchimento da plapflhà fl^ (S^|^tuem motivo para a

prazo indicado pela Comissão, desde qrf nã^hã^ççiajoração 
A ■ - J nn, J . IK ' K
A composição do BDl, detalhando t<^|s qS seus componentes, em valores8.1.5.

nominais como também sob a forma péfcéntual, cdfcfòrme ANEXO.

Os custos rela^yos a administração local, mobilização e 
fcánteíro e acampamento, bem como quaisquer

8.I.5.I.
desmobillzação e inst^^ão
outros itens que possaríf^r ap^priados como custo direto da obra, não poderão 
ser incluídos na composlj^ do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária;

As ^quoíÈás de tributos cotadas pelo licitante não podem ser8.1.5.2.
superjcC^e^lls limfl^s estabelecidos na legislação tributária;

^.5.3. % ÓFtributos considerados de natureza direta e personalística, como 
o Ih^ostoide Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre 0 Lucro 
LíqufSsí^^CSLL, não deverão ser incluídos no BDl, nos termos do art 9-, II do 
"BWbeto 7.983, de 2008 (TCU, Súmula 254].

Á. ■

licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não->1.5.4.
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 
32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2002, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária.

as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão8.I.5.5.
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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BDl, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

a composição de encargos sociais das empresas optantes pelo8.1.5.6.
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.], conforme dispões o 
art. 09, § 3®, da referida Lei Complementar;

9.

será utilizada a taxa de BDl do orçamento base da licitação nos 
axade^BDI 
^Brai 
cem

8.1.5.7.
casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, sempre quêW 
adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutençãoob?^^ 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento 
Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2(08^.

Quanto aos custos indiretos incidentes sçbre al jíarcelas relativas 

mtbdeverá apresentar um

pCr o 
lal de 

"àrt. 37,'iní^o XXI, da

8.1.5.8.
ao fornecimento de materiais e equipamento 
percentual reduzido de BDl, compatível çpjn 
ao limite indicado no projeto básico;

Cronograma Físico Financeiro, em cÍ6i|fojfnidade com as etapas, prazos e

í o
^atur^a do objeto, não superior

8.1.6. ------------------------------------------ --------------------------- -------------------
demais aspectos fixados pela Admii>f§Ç^|íp no Èrojeto Básico, ajustado à proposta 
apresentada, conforme ANEXO.

8.2. 0 prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta] dias, contados a partir da data
de sua entrega. „ 5

DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

A empresa párticipante deverá oferecer a título de garantia de manutenção da9.1.
proposta, confòrn^ 31;^I, da Lei n® 8.666/93, o percentual de 2% (dois por cento] 
do valor global db Contratq, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 9.1.1.
emitidos sOb a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de ãytorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores
eefl|}ôm1<;ps, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

Seguro-garantia;

Fiança bancária;

9.1.4. Ordem de pagamento bancária.

A garantia de manutenção da proposta deverá ser apresentada, obrigatoriamente,9.2.
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede à Avenida João 
da Mata e Silva, s/n. Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA, em dias úteis, de segunda-feira 
a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas] às 12:00hs (doze horas], até o dia 09 de 
fevereiro de 2023, do seguinte modo:

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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No caso de opção pela "Caução em dinheiro”, esta deverá ser efetuada através da9.2.1.
Tesouraria desta Prefeitura Municipal. Se empresa licitante efetuar o depósito em banco, 
deverá apresentar o comprovante do depósito.

No caso de opção pelo "Titulo da Dívida Pública", este deverá estar acompanhado9.2.2.
de avaliação da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a 
exequibilidade, valor e prazo de resgate, taxa de atualização e condições de resgate.

No caso da opção pelo "Seguro Garantia" o mesmo será feito mediante entrega da9.2.3. 
competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e nome da 

” ito, 
Trogà^ó, por 
OTÈlMcipal de

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, cobrindo o risco de quebra á^onl 
pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar suF" 
toda a duração do contrato, independente de notificação da Prefeitura
Formosa da Serra Negra. Deverá a apólice conter expressamenté^láusulide atualização 
financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irre^^ogabilidade.

No caso de fiança bancária, esta deverá ser, a critério ^Jicitante, fornecida por9.2.4. I __________  ______________ _ . _____________ _  _
um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração dia^contâto. iJeverá a carta de fiança 
bancária conter cláusula de atualização fipahceira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade.

A garantia de manutenção da proposta terá i^tazo de validade de 60 (sessenta)9.3.
dias corridos a contar da data da entregadas pr^ostas de preços;

Na hipótese de não conclusão do^p^pesso licitatório dentro do prazo de validade9.4.
da proposta e/ou prazo de validade da Garantia de Manutenção da Proposta (Fiança 
Bancária ou Seguro Garantia), a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar as 
empresas licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser 
declarado desistente do fefto Ijcjtatório; Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sèndo facultado ao licitante recusar ou aceitar as 
prorrogações soliçftaílas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas as
condições da pré^osta dejjreços apresentada.

9.5. xi

no prazo de 5
exceto para a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato.

antia ae manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes 
^çqjídias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços.

10. Df^BàlTURA DOS ENVELOPES 

10.1, 
Mcitaqtes^a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 e n® 
02^ bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente

dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos

9.1.1.
deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo 
permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem 
tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos9.1.2.
envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

1



f
|. ■■

I
í>

p a E F e í T u « A _ _

OASCIBtÀNI^RA

oe

úMA fia* Ti»oa

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NECRA 
CNPJ N’ 0L616.684/000I-13

1

i ■
3 
é

PMFSÍÍ/MA 
Folha; fcig 
Rubrica: 00

Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente,9.I.2.I.
nos termos da Instrução Normativa SLTl/MPOG n° 02/09, conforme modelo 
anexo a este edital.

A ausência do documento mencionado no subitem anterior9.I.2.I.I.
implicará a desclassificação da proposta.

Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa -9.I.2.2.
ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos 
termos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123?

atamento

A apresentação declaração meqcionada ‘W- subitem9.I.2.2.I.
anterior é facultativa e deverá ser entregue tã^p^mente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas que pretendam s® beneficiar dó regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançaâl^ por ^uma hipótese de

exclusão do tratamento jurídico diferçnciaiJo,.

A participação enxltcitaçâo na condição de microempresa9.1.2.2.2.
ou empresa de pequeno porte oW^^pT>er^tiva equiparada, sem que haja o 
enquadramento nessas categoriá^en^jará a aplicação das sanções 
previstas em Lei e a exclusão do refine de tratamento diferenciado. A 

comissão poderá realfejar diligências para verificar a veracidade da 
declaração.

oW^^pf^er^tiva equiparada, 
mriâwensèjará a aplicaçã

d»*- ’*

9.2. Depois de ultrapassado o hór^rio Sara recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido, nem tampouco serão permitfi|jos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos 
à documentação ou proposta dê preços apresentadas.

A seguir, sej^ identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes9.3.
n- 01 - Documentos jdé HáBjlitaçãd.

9.4. 
falei

V 
y

•r*

0 copteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e9.3.1.
peloM|idtaotes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o 
caso. '

u<mstatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por 
le co^diç^ de participação.

^W-í. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

’ exigências previstas neste instrumento convocatório.

9.4.2.
analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário 
em que voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os 
documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, 
rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, 
depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da 
decisão desfavorável do recurso.

9.6. Após 0 procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes 
n” 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que 
todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público 
especificamente marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes», quantp ao9.8.1.
direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serãq^rubrica^os j3«los 
licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abe:

Ultrapassada a fase de habilitação e abertas propostas, não cabe9.8.2.
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitaçã^ salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. .. '

As propostas de preços dos licitantes habilii gs ser^.então julgadas, conforme

\ \

9.9.
item próprio deste Instrumento Convocatório.

Se todos os licitantes forem inabilita^í oú todas as propostas forem

tí

9.10.
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito] dias úteis 
para a apresentação de nova documentação 
inabilitaram ou desclassificaram. *

ou í^oposta, escoimadas das causas que as

Em todos os atos públict^^serão^vradas atas circunstanciadas, assinadas pelos9.11. 1
membros da Comissão e pelos representaptes credenciados e licitantes presentes.

9.12. Será considerado irwrtailitado o licitante que;

9.12.1.
no prazo de yalidade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação 
por meio do SIÇAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das mic^^mpresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo

Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório

34 dá Lei ii^l^68, de 2007.

■9.12.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

\Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada 

prazo de 5 (cinco] dias úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

9.14.
inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15.
publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em

9.1< 
micro stnpre

A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N’ - VILA VIANA 
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Folha:
Rubrica:

que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por lote (não podendo ultrapassar os 
preços unitário e do lote].

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 
documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
entidades licitantes presentes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspend«|^a reunião 
para análise das mesmas e utilizar-se, se for o caso, de assessoramento —
através de parecer que integrará o processo.

lico es^j^lfico,

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apre 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
Edital.

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou va^gito não 
efeito de julgamento da proposta. X k

íerraMas, 
lisitos^sj

í^classiflcando 
ibelecidos neste

irévista neste Edital, para

As propostas serão classificadas em ordem a

10.6. A Comissão de Licitação verific^á o 
Havendo microempresas, empresas de pequi 
procederá à comparação com os valq^sda 
porte, para o fim de aplicar-se o dispo^ 
pelo Decreto n® 6.204, de 2007.

Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
fes cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por

10.5.

lOs ai

.ceote de preços propostos.

:e das empresas licitantes classificadas. 
portJe sociedades cooperativas participantes, 
iweirà colocada, se esta for empresa de maior 
i. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada

10.6.1.
porte e socied:
cento] aciniaCda^^oposte de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colòHç^da.

10.64. 
encami: 
d^pft

6P pr*a^o de 3 (três] dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na 
hip^se de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior 

wplusão nos autos do processo licitatório.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
in^aruma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
Bèfe colocada, no prazo de 10 (dez] minutos, caso esteja presente na sessão ou

10.6.3.
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento], 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 
estabelecidos no subitem anterior.

Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

10.7. Nos lotes cujo valor total não exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais], a participação 
é exclusiva das ME e EPP, conforme dispõe a lei n®. 8.666/93;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento] 
sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes 
para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela 
que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 
das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou 
não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.10.
serviços:

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente. bens e

10.10.1.

10.10.2.

produzidos no País; J

produzidos ou prestados por empresas brasil^^s:

produzidos ou prestados por10.10.3.
desenvolvimento de tecnologia no País.

empres^qi ivísi^un em pesquisa e no

Esgotados todos os demais critérios de de^ei10.11. 1
licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para 
convocados.

j^te T^évistos em lei, a escolha do 
qu^ os licitantes habilitados serão

Quando todos os licitantes foremWsclasSficados, a Comissão de Licitação poderá10.12. <
fixar o prazo de 8 (oito] dias úteis para a ápi^ 
causas de desclassificação. ’ í 

ãção de novas propostas, escoimadas das

10.13. Será desclassificad^a proposta que: 

10.13.1. Não estiver erp tc^ídrmidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
•'X \

^ti^ vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou10.13.2.
defeitos ca^es de d^jcultar o julgamento;

10.13.3. ^.^não ^resentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou 
anexos, e selfeaflotação de responsabilidade técnica do orçamento.5'

<10.13.4.

ha:

contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive 
inciamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem 
^da nas ofertas dos demais licitantes;

TO.13.5.
que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2008, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, conforme modelo anexo a este edital.

não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de

10.13.6. Apresentar, na composição de seus preços:

10.13.6.1.

10.13.6.2.

10.13.6.3.

taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados10.13.7.
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato;

10.13.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores: (a) Média aritmética dos valores das propostas supeffa 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou (b) V;
pela Administração.

Nessa situação, será facultado ao licitantçó^razo d&5 (cinco) dias 
stanb^em^ua proposta, 
^.666Me 1993, sob pena

es a 50% 
W oprado

10.13.7.2.
úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
conforme parâmetros do artigo 48, inciso 11, da Lei 
de desclassificação. ,

Será, ainda, desclassificada a proposta ou pláncfflíçnc^or nos quais se verifique
«O

10.13.
que qualquer um dos seus custos unitários supera o cOflfÇspònderte custo unitário de referência 
fixado pela Administração, em conformidade com os probos,anexos a este Edital.

10.14.
proposta subsequente, e, assim sucessivamenl,w"'-
10.15.
subsequente, haverá nova verificação
artigos 44 e 45 da LC n- 123, de 2006, seguihdo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Se a proposta de preço não foríaceitá^l, a Comissão de Licitação examinará a 
na oi^dem de classificação.

Sempre que a proposta nSÍ^for ainta, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
tevefitual ocorrência do empate ficto, previsto nos

J- • 1- .. 1- 1 J c

Do julgamentp>das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para10.16.
apresentação de recur^o pp prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poaerao impugna-lo no mesmo prazo.

10.17.
recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para 
homologacãc^.do xesultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do

Transçorrido ,o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os

objetó^itadq ao licitante vencedor.

10.18.
djgediMte publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes 
np ato Público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

4-intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita

10.19.
Município será verificado eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta ao Sistema de Cadastro Próprio da PMFSN/MA, podendo 
vir a consultar outros cadastros, a exemplo de:

Previamente a Homologação, o processo será avaliado pela Controladoria Geral do

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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10.19.1. SICAF
fhttps://www3.comprasnet.gov.br/SlCAFWeb/public/pages/consultas/consultar
RestricaoContratarAdministracaoPublica.jsí):

10.19.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União fwww.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

11.

10.19.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(wvyw.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

mantido Conselho de

10.19.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contais 
fhttps://contas.tcu.gov.br/pls/apex/F?p=2046:5):

Uni^ TCU

*
empEôsa licitante e 

_8.429, de 1992, 
^él pela prática de ato de 

o Poder Público, inclusive

10.19.5. A consulta aos cadastros será realizada em noçielta 
também de seu sócio majoritário, por força do artlgo l2 da Li 
que prevê, dentre as sanções impostas ao respms 
improbidade administrativa, a proibição de constar cc ____ __
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóclgynaj^ritário.

.•í

10.19.6. Constatada a existência de sanção;.^a Controladoria Geral do Município 
recomendará a repetição do procedigiento Ikitatório e a punição (em processo 
apartado) do licitante que desCumpfftt. sua declaração de fato impeditivo de 

■ « 1 1 • ■participar da licitaçao.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso refeíiente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 
julgamento das propostas obs^!»í|^á o dispósto no art. 109, § 4^, da Lei 8.666, de 1993.

11.2. Após cada f§^e da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos 
interessados, pelo praío neçessárfa) à interposição de recursos.

11.3. 0 reçurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas
terá efeito su^pehsivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões 
de interesse pú^ra, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitação 
^daf^ endereço: sala da comissão permanente de licitação, localizada na Avenida João da 

^va^/N, Vila Viana, Formosa da Serra Negra/MA.
'w'

0 recurso será dirigido à Prefeita Municipal, por intermédio da Comissão de 
Ligação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.

11.4. 
ins® 
Maá

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DO TERMO DE CONTRATO

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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firmado Termo de Contrato no prazo de 12 (doze] meses, prorrogável na forma dos art 57, § 1 
e 79, §52 da Lei n° 8.666/93.

o

12.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou12.2.1.
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá- 
lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebinw^to (AH] ou 
meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05(cinco] dias, ^ontar de 
seu recebimento.

0 prazo para assinatura e devolução do Termq^^ Contrato poderá ser 
& e aceita pela

12.2.2.
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada ^ adjúlicatái 
Administração.

12.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato, a AijministíaçãB' realizará consulta ao 
sistema de cadastro de fornecedores da Prefeitura MÍhiicip®! de. Formosa da Serra Negra 
e/ou"online" ao SICAF.

Na hipótese de irregulari4suiç, do rei12.3.1. Na hipótese de irregulari4suie, do regfepm no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco] dias, sob pena 
de aplicação das penalidades preyista|,no edital e anexos.

Se o adjudicatário, no ato-^ assirís|nra do Termo de Contrato, não comprovar que 

iç^, ou quando, injustificadamente, recusar-se à
12.4.
mantém as mesmas condições de hatí
assinatura, poderá ser convoc^o outro liciSnte, desde que respeitada a ordem de classificação 
para celebrar a contrataçqp nas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das
sanções previstas em

DO REAJUSTE • '

13.1. 0 v^i^do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente
mediante requqririn^tojda contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data a apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier
a subs^uí-Io, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não 
decorra cfexulpa da contratada.

14.; PA entrega E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

144. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Instrumento do Contrato - ANEXO.

13.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.

15.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.

16. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

M. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, 
são aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, 
de 1993.

16.2. 0 termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.2.3. Indenizações e multas.

“A-;

if

17. DO PAGAMENTO

17.1. 0 pagamento será efetuado pela Contratante após a copchisãój^e tâda etapa
prevista no cronograma físico-financeiro, no prazo de 30 (trinta) dias^cohj^dos <í|,apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento da execuçâáfido obiteo e os materiais 
empregados.

'-Bis

|o ultrapassem o limite de 
Atuados no prazo de até 5

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos ^^res 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão^g* 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art 
52, § 39, da Lei n^ 8.666, de 1993.

17.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado da data final do período de adipaps^r^nto t)a parcela da contratação a que aquela se 
referir. /

I
Havendo erro na apre^qtação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que17.3.1.

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- 
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante.*

17.4. Ojjaggmento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, cqnàfepnado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresenja^jl^^^j^^elação à etapa do cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço 
executado e aos materiais empregados.

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
,^l^^incât|^sém prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

não produziu os resultados acordados;

apresentada,.«ra relação à

§erá efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

17.5.1.

17.5.2.
qualidade mínima exigida; ou

deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

17.5.3.
do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

17.6. 0 pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta-corrente indicados pela Contratada.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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17.7.
bancária.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

17.8.
aplicável.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a17.8.1.
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecí^ previsto na 
referida Lei Complementar.

17.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que q Qontr^^ehaíão tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que M taxa dè compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento^ 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: \\

ó efetivo adimplemento da

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios; v

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamef|to e a-do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira =

I = (TX] I = (6/1001

X
tgS^sim apurado: 

1= 0,00026438

18.

365

AS.

X = Percentual da taxa anual = 6%.

DAS SANÇÕES ADMINISTRA

18.1. Conjçte infração administrativa nos termos da Lei n^ 8.666, de 1993 a Contratada 
que inexecutai; t^^ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contrataçg^ ensejar ófetardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 
compçaiar-Xe d‘ê rabdo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;fer-Xç â^eWbdo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

'A
Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

X

A< Í8.2.1.
prejuízos significativos para a Contratante;

advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso18.2.2.
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação18.2.2.1.
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25

AV. JOAO OA MATA ESILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
rescisão do contrato;

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão18.2.2.2.
consideradas independentes entre si.

multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do18.2.3.
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

em caso de inexecução parcial, a multa compensatóija, no mesmo 
ibrig^ão

18.2.3.1.
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcioriaJ 
inadimplida;

suspensão de licitar e impedimento de contratar cpirt o ór^b, enfidade ou
%v.-'

18.2.4.
unidade administrativa pela qual a Administração Pública operàe atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; ■

declaração de inidoneidade para licitar oucói^a^18.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou coti^á^Lcom a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos detejçnra^ntes punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria ^tor^adé^ué aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada res^rcir^a Contratante pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo da penalidade''^fSüspensão do subitem anterior;

A aplicação de multa não impede que a ^ministração rescinda unilateralmente o18.3.
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis, '>, > •, - 

. ■ '-As rái

18.4. A recusa injustificada da A«jj,udica|ária em assinar o Contrato, após devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido ççlâ Administração, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalWades acima estabelecidas.

A aplicação ^ qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

18.6. Tambéraíflca st^ta às penalidades do art. 87,111 e IV da Lei n^ 8.666, de 1993, a

Contratada que:..i z

18.6.Í.

fet^n^^colhimento de quaisquer tributos;

^rixide de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

18.5.
.•r

tenhrfsofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

Iffi* 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP; 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo18.9.1.
máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de18.10.
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra.

19.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser18.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendQ ser'^üitíadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outr^^medidas C^íveis.

DA IMPUGNAÇÃO

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital pi(^ante 
o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que antece^*^*'®^”^"’^ 

propostas, pelas falhas ou irregularidades que viciariam 
comunicação não terá efeito de recurso. .

! gfe Administração, 
'a áíittctuCa dos envelopes com as 
ste E®tal, hipótese em que tal 
'*■ • P

A impugnação feita tempestivamente pelo lio^nt^^ão o impedirá de participar do19.2. .
processo licitatório até o trânsito em julgado ílã^lio^ão a ^ pertinente.

19.3. Qualquer cidadão é parte legítimí^------- ’
aplicação da Lei n® 8.666, de 1993, devendo p^tocofar o pedido até 5 (cinco] dias úteis antes 

da data fixada para a abertura dos envélçpes habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três] dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1» 
do art. 109 da referida Lei.

Qualquer cidadão é parte legítim^ •ara Inípugnar este Edital por irregularidade na

1

19.4. A impugnação pode^ séf realizada por petição protocolada no endereço da 
Comissão PermanenÇeâè Licitaçã^da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.

20.
K A

DAS DISPQSr^ES G^IS

20.1 . A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decocraote de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
jus^car tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
metft^nte páf^cer escrito e devidamente fundamentado.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.2Í).2>, 

20.31 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

20.4 . A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.

AV. JOAO OA MATA E SILVA S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da Comissão em sentido contrário.

E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer ^ase da20.7. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer ^ase da liçita^ó, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instru^fetadfiPi^cesso, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria çonstar ater da sessão 
pública. C . V

As normas que disciplinam este certame serão sernprè'ípterpri^das em favor da20.8.
ampliação da disputa entre os interessados, desde que comprà^etam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a sçgurança da contratação.

20.9.
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodt^o gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. »

Na contagem dos prazos estabjd^çi^s neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

Em caso de cobrança pelo fornecimento da íntegra deste Edital e de seus

20.10.
do início e incluir-se-á o do vencimentp. Só sètóciám e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração. 'íx y

0 desatendimento de^pxigências formais não essenciais não importará o afastamento
>

20.11.
do licitante, desde que seja pc^sfvel^t aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse,publico.

C.
20.12. 1
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

20.13.
8.666, dM^^»>|i^mais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

20.:
a 6

Em caso4e divet^ncia entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais

Os egsoS Qmissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n.

" . 0 Ei^ital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® 
ira/Mq horário das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados ou obtidos 
álipente, sendo também consultado no portal de transparência http:// 

/, no mural de licitações do SINC 
Cfe^TRATA maiores informações, bem como pedidos de esclarecimento e impugnação poderão 
ser leitos através e-mail: cpl-formosadaserranegra@hotmail.com e pelo telefone (99] 98483- 
7452. Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4^ da Lei 8.666/93 
e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos 
deverão ser protocolados na CPL, no endereço acima.

20.15.
Formosa da Serra Negra/MA, com exclusão de qualquer outro.

transparencia.formosadaserranegra.ma.gov.br/

0 foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de

20.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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20.16.1. ANEXO 1 -Projeto Básico

20.16.1.1. APÊNDICE A -Planilhas e outros;

20.16.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

20.16.3. ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoria;

20.16.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta;

20.16.5. ANEXO V - Modelos de Declaração Unificada;

20.16.6. ANEXO VI - Modelo de Credenciamento

pmf;
Folha: 
Rubrica;

Formosa da Serra Negra (MA), 10 de janeiro de 20e3.

Cirineu Rodrigues Cg 
Prefeito Municip^

6?"
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1. OBJETO

ANEXO I
PROJETO BÁSICO 

CONCORRÊNCIA N® xxx/xxxx 
PROCESSO N2 xxx/xxxx

PMFI 
Folha: _ 
Rubrica:

-------- tÃT

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção e reformas de 
pontes de madeiras no Município de Formosa da Serra Negra/MA.

2. INTERESSE PÚBLICO

2.1. A presente solicitação objetiva obra localizadas no Município de Formos 
em vista a importância do empreendimento para o desenvolvimenj^^ 
construção, sem sombra de dúvidas, trará benefícios à população, meJijpfani 
qualidade da prestação de serviços.

la Sèrrx^Rjgra, tendo 
pop^ção local. A 

ba infraestrutura e a

3. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Todos os serviços constantes dos anexos deste Pfo^ 
Município de Formosa da Serra Negra/MA no endereço 
Prefeitura.

ásico deverão ser executados no 
^ado que será informado pela

4. VOLUME ESTIMADO DOS SERVIÇOS

4.1. A demanda total dos serviços foi « 
conforme detalhado no Projeto Básici 
compromisso de pagamentsodos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida por ele e 
que tenham sido efetivamente realizados e entregues pela CONTRATADA e homologados 
pelo CONTRATAI 
licitatório.

madi considerando os espaços há serem concluídos 
^^O«ste modo o CONTRATANTE somente assumirá o

com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo

5. ABRANGÊNCIA«^S ATIVIDADES

5.1. Os sftryicos de ESgenharia propostos são serviços comuns de engenharia, de baixa 
c^píêxidade, detalhados no Projeto Básico.

4
6. DA^Clfl^ÇÃO

S^íí^^íJ^Valor Global Estimado desta Licitação, conforme orçamento e planilhas presentes no 
’ . neste Projeto Básico é:

Valor Total: R$ 2.038.311,60 (Dois Milhões, trinta e oito mil, trezentos e onze reais, 
sessenta centavos).

PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA

7.1. Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia 
necessários estão detalhados no Projeto Básico e deverão estar em conformidade com as 
Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.

AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA
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8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas 
pela empresa CONTRATADA.

8.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela 
CONTRATADA, assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua 
compatibilidade com os quantitativos e especificações contratadas.

8.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas Gpjn o mesmo.

8.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado. -" *“
8.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser/ 

CONTRATADA.
8.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom aj^fementoidos serviços, 

ú '"'X
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

icitai pela

9.1. Executar os serviços através de profissionais qualificad^,.de acc^o

íA,

i bbm 0 perfil necessário, 
na forma indicada pelo CONTRATANTE e em confopmida^.coitf os serviços constantes da 
O.S. expedida pelo CONTRATANTE. ’ ''

9.2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos «ociaisf e outros afins, no atendimento 
dos objetivos em questão.

11

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.7.

LOPl

Responsabilizar-se pelo pagamento dí^ multas eventualmente aplicadas por quaisquer 
autoridades. Federais, estaduais ou Muní^ais, em consequência de fato a ela imputável 
ou por atos de seu pessoal.
Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 
profissionais ou prepostos às dependências, instalações e equipamentos do 
CONTRATANTE e de terceiros, a título de culpa ou dolo devidamente comprovados, 
providenciando a çdrrespqndente indenização.
Apresentar cropb^ma detalhado de execução com datas de início e término da obra, 
compatibilizado com q^ quadros de demanda, visando à programação das diversas fases 
dos serviços. f
Contrajar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e 
atravésMp re^pie CLT.
Atftader gKsolicitacões de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações 
técn^s, píWcedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que 
venham a ser estabelecidos nas OS.

DE EXECUÇÃO

i 10. Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico- 
financeiro que integra o APENDICE A deste Projeto Básico a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço pela CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá ocorrer 
somente dentro dos termos da lei vigente.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

11.1. 0 pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N’ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da 
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição 
devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.
0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somente os valores contidos nos Boletins de 
Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o 
pagamento de quaisquer valores a título de franquia ou de garantia de execução de valores 
mínimos.
0 pagamento será realizado até 30 (trinta] dias após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 
anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

11.2.
• Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundfe<de Gar^tia do 

Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social completa e quitada,^Xêí^spectivo 
comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente.

• Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor 
indicado no relatório da GFIP.

• Trimestralmente a documentação relativa à comprovação do qdimplemento de suas 
obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdéticiárias e depósitos do FGTS, para 
com seus empregados.

• A não apresentação dos itens conforme descí 
pagamentos até a sua regularização.

A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

'íl*-

^éima implicarão na suspensão dos

13.1.

13.2.

12.3 . A CONTRATADA deverá: [
• Manter, durante a vigência do contrato,^ 

licitação.
• Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantes do objeto do 

contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.
• Elaborar os relatórios de aq^qipanhamento de execução e de conclusão de serviços

13. DA VIGILÂNCIA, PROTEÇÃO Ã$ OBRAS E AO PESSOAL
A CONTRATADA devetá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o 
respectiva Plano , de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como 
demqlições, construções, manutenção de canteiro, etc.
A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por 
quaisquer danos que vier a causar, em consequência do serviço, a materiais, bens 
ou pessoas, sendo da própria CONTRATANTE ou de terceiros.
Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que 
sSerâo executados os serviços que apresentarem riscos de acidente, respondendo 
^los danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento 
deste dispositivo.
Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras 
através de seu serviço de Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA. 
Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas 
e equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade 
da CONTRATADA.

idas is condições de habilitação exigidas na

X

14. DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal 
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO.

14.3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações 
adequadas para que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos 
serviços objeto do contrato firmado.

14.4 Todas as Instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCAÇIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obra^ssinadi 
seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo í 
consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações^

{s) coçdutor(es)

idas.
por
►em

lis.

14.5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) EngenI
serviços serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à COítelATADA; por outro 
lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s] rèferido(s5^ngenheiro(s], ou 
ainda omissões de responsabilidade do(s] mesmojs), serão consUkradqs para todo e qualquer 
efeito como tendo sido da CONTRATADA. I

dos

■ ' *
en^do''!^rviço e do canteiro de obras, 

coraduta inconveniente e que possa
14.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar imediafafoi 
todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO ct 
prejudicar o bom andamento dos serviços.

14.7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade pi^a suspender os serviços, total ou parcialmente, 
sempre que o julgar conveniente por mqtfvbs^chicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em 
todos os casos, os serviços só poderão ser reiní^ados por outra ordem da Fiscalização.

14.8 A CONTRATADA deverá proporcionar àflSCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos 
serviços e facilitar, ainda, os mei^ sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas 
funções de forma complefíR^evendo, taihbém, providenciar o imediato atendimento de todas as 
observações da FISCAÇJZ^ÃO.

•SI

14.9 Das decisões da FISCALKSAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito 
suspensivo, ao^Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

15. DA niRE^Ã^ K^nÀMFNTn das OBRAS

15.^ Lo^ apô^ O início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico 
finaWsi^o áj^esentado na licitação.

lI^I^CG^TRATADA manterá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e 
ift.tgnham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e 
ceberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.

qu, 
recí

15.3 A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim 
Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando o 
pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as condições 
do tempo, observações de ocorrências, etc.

15.4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo 
com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÃO.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA 
e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

16. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS

16.1 À CONTRATADA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste" Projeto Básico" 
e seus Anexos.

16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de orçamentári 
fornecidos pela CONTRATADA.

leverãi ser

16.3 Não será admitida qualquer alteração de itens de serviços, quant^^vo; 
planilha de preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, quj 
preenchida pelo empreiteiro, sob pena de inabilitação.

.everá
pi Beldades na 
:er totalmente

17. DOS MATERIAIS

17.1 Todos os materiais, equipamentos e acessórios <4Iec^ 
licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA>^ortagai 
que se destinam e deverão estar enquadrados normas, especificações, métodos, 
padronizações, terminologias e simbologias estab^^cidas t^^Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis.
aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá
natureza, qualidade e o fornecimento de^áW

;oi
áriowà execução dos serviços 
™»fe adequados à finalidade a

SI
is mês 
Ucitar

icidas
mos não poderão ser empregados sem a 
® dados necessários à comprovação da

17.2 Todos os materiais rejeitados pel; 
canteiro de serviços.

ISçJlIZAÇÃO serão imediatamente removidos do

18. DO PESSOAL

18.1 Na execução 
habilitada. >

los sefeços, a CCCONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente

18.2 A CONTRATA
qualquer indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos 
seus e^regados i^úe ela venha a julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos 
senãços^

,.4ç^,3 ACQNT^TADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais 

Kfibil^histas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.I. etc., deverá observar os preceitos 
refatíyos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará 
obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus 
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, 
se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre os seus funcionários e a CONTRATANTE, 
com total isenção e exclusão da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial.

^m o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por

18.4 A CONTRATADA também responderá pecuniariamente, perante CONTRATANTE ou 
terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a 
eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
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18.5 Mediante prévia e expressa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 
subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e 
redes de utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa autorização, não ficará retirada ou 
diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE.

19. DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

19.1 As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas 
na Planilha Orçamentária que integra o APENDICE A deste " Projeto Básico ".

idas.19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de 
não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.

19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPEs e mão-de-obra específífca e adequada 
aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cádta item, sendo que na sua 
execução estarão incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quaudo não mencionadas 
expressamente na composição de preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

is exi

*

19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional#^ CONTRATADA poderá solicitar a 
CONTRATANTE o desdobramento de preços contratuais^ ac0tação do pedido, porém, ficará 
sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, podel^srejeitá-lo.

19.5 A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o 
respectivo Boletim de medição, este emftído pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das 
últimas guias de recolhimento já exigí"^s do FÇ(TS e INSS.

19.7 0 pagamento dos serviços será efetúado no prazo estabelecido no contrato, após a
apresentação da fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e 
aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

20. DA CONCLUSÃO E MJ^RE^ DAS OBRAS

20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Projeto 
Básico", de contljções meteorológicas desfavoráveis ("IN LOCO"] ou de fatos impeditivos para os 
quais a CQWEB^Í^PA hão tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a data fixada 

los’^rviços contratados.para ai^treg^i

20.^

2(l:^yerificado 
Básico", e após;

obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho, 
Bipiateriais e inteiramente limpas.

2u;^yerificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto 
Básico", e após a entrega dos desenhos "as built”, a CONTRATANTE aceitará provisoriamente os 
serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, 
a conclusão dos mesmos. Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria 
conta, os serviços que apresentarem defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os 
desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 
60 (sessenta] dias após o Recebimento Provisório mediante solicitação da Contratada, também 
por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo Final de Entrega e Recebimento".

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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1 INTRODUÇÃO

Formosa da Serra Negra é um município brasileiro do estado do Maranhão localizado 
geograficamente na mesorregião centro maranhense. Sua população estimada em 2020 era de 
19.258 habitantes (IBGE).

O Projeto de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-
MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual ponte, foi minuciosamente 
quantificado todas as peças estruturais a serem implantadas.

As dificuldades de acesso para os que residem no interior do município, e a falta dos 
serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o aumento dos 
índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., deixando marcas 
de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento humano e a sua 
produtividade

O Sistema Viário é um dos primeiros elementos de infraestrutura de uma cidade. Sua 
implantação, juntamente com pontes de qualidade e um sistema adequado de drenagem, 
favorece o escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor 
condição de bem estar á população, proporcionando o trânsito de veículos e pedestres com 
conforto e segurança.

Com base nos fundamentos no art. 7° da Lei n® 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem viabilizar 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA-MA. Essa obra será 
executada em conformidade com a metodologia e especificações anexas, em consonância com 
as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.

Com a execução dessa obra, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas da 
população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas âs 
suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, 
comercialização de seus produtos, etc.

As obras, objeto deste projeto básico, serão executadas mediante a Prefeitura de 
Formosa da Serra Negra, somente com recurso próprio do mesmo, visando otimizar e agilizar a 
utilização dos recursos.
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2 LOCALIZAÇÃO E ACESSO

o município de Formosa da Serra Negra teve sua autonomia política em 10/11/1994 e 
está inserido na Mesorregião Centro maranhense, dentro da Microrregião Alto do Mearim e 
Grajaú (Figura 1), compreendendo uma área de 3.690,610 km^. De acordo com o último Censo 
do IBGE (2010), o município possui uma população de aproximadamente 17.757 habitantes e 
uma densidade demográfica de 4,49 habitantes/km’. Limita-se ao Norte com os municípios de 
Grajaú e Barra do Corda; ao Sul, com os municípios de São Pedro dos Crentes, São Raimundo 
das Mangabeiras e Fortaleza dos Nogueiras; a Leste, com os municípios de Mirador e Fernando 
Falcão e; a Oeste, com o município de Sítio Novo (Google Earth, 2021).

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: -O6'’25’48” de Latitude Sul 
e -46°11’24” de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). O acesso a partir de São Luís, 
capital do Estado, com um percurso total de 632 km, se faz da seguinte maneira: 346 km pela 
rodovia BR-135 até a cidade de Presidente Dutra, 90 km pela BR-226 até a cidade de Barra do 
Corda, 116 km pela BR-226 até Grajaú e 80 km pela rodovia estadual MA-006 até a cidade de 
Formosa da Serra Negra.

*

«

\
Figura 1 • Mapa de localização do município de Formosa da Serra Negra,
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3 DADOS DA ENTIDADE

• ÓRGÃO PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA;

• CNPJ; 01.616.684/0001-13;

• ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA, S/N“, VILA VIANA - CEP: 65.943- 
000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA.
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1 CONCEPÇÃO DE PROJETO

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre 
as atividades requeridas para a execução da obra de REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE 
PONTES DE MADEIRA NA ZONA RURAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA.

1.1 SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

• Serviços Preliminares: Placa de obra (2,00 x 3,00) m. Barracão de obras e 
Administração local.

• Fundação: Execução de Bloco e Cabeceira (Ala) em Concreto Ciciópico.

• Estrutura de Madeira: Execução da Mesoestrutura e da Superestrutura em madeira de 
lei.

• Ferragens: Ferragens necessárias para a execução da estrutura.

• Serviços Finais: Limpeza final da obra.

2 OBJETIVOS

2.1 GERAL

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população da zona rural, uma vez que 
a mesma vem sofrendo com a falta de pontes de madeira de qualidade, comprometendo assim, 
não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o escoamento da 
produção agrícola.

2.2 ESPECÍFICO

• Prover para a população de FORMOSA DA SERRA NEGRA, estradas trafegáveis com 
pontes de madeira de qualidade na zona rural do município;

• Assegurar o escoamento da produção agrícola e da pecuária, proporcionando melhor 
preço na comercialização da mesma;

• Assegurar o transporte das pessoas enfermos, com segurança e rapidez;

• Promover a melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município;

• Promover o turismo na região;

ICÍG
V:11723613-7
•iap» 029/2021CREA; 
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• Melhorar as condições de vida das comunidades, em relação à transporte coletivo;

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população;

• Proporcionar a interligação dos moradores da região com a sede do Município.

3 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de 
ser criada a infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca 
coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e 
organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos 
mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

Os moradores da zona rural do município de Formosa da Serra Negra, enfrentam serias 
dificuldades para escoar as suas produções e chegarem à sede do município, principalmente em 
consequência dos altos índices pluviométricos ocorridos nos últimos anos. Portanto, o projeto 
proposto é de suma importância para o desenvolvimento socioeconômico das comunidades 
beneficiarias, visto que o melhoramento da referida obra de arte especial (PONTE) irá assegurar 
0 escoamento da produção da Região o ano inteiro e o trafego permanente. Logo, com esta 
medida acreditamos em resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, 
como a geração de mais empregos e renda para população.
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INTRODUÇÃO

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 
executadas no decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de 
cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, 
fornecimento e emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos 
para execução, controle e medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente 
às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

I CONSIDERAÇÕES INICIAIS

i 
I

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 
especificações. Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos.

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário 
nestas especificações.

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás condições 
contratuais

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços 
a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso 
de resquícios de materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 
administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 
como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos.

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 
de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 
negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada 
serviço.

Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da 
fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e 
autenticados, se for o caso, pela Contratante.
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Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta 
pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo 
surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser 
apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo 
deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de 
qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e 
concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica 
tacitamente vetado o pleito futuro.

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

lí PLACA DE OBRA
A Contratada deverá providenciar uma placa de obra nas dimensões 2,00 x 3,00 m com 

os dizeres pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de 
identificação da obra deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, 
devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local 
estipulado pela Fiscalização. A placa deverá ter a face em chapa de aço galvanizado, n® 16 ou 
18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças 
deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. 
Todas as cores a serem utilizadas serão padronizadas, devendo ser de cor fixa e comprovada 
resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 
assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização 
da Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção.

1.2 BARRACÃO DA OBRA

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 20 m^, e será instalado 
provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser 
executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à 
segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais.

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento 
em compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, 
conforme planta em anexo.

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas á instalação do barracão 
da obra, conforme necessidade e legislação em vigor.

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão, 
equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as 
áreas utilizadas totalmente limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se pimitam
necessariamente aos seguintes: OJcrtti 
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• Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada 
pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos serviços.

• Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 
desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para a 
boa execução dos serviços.

• Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, 
esgoto, energia, etc.).

1.3 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Este item refere-se a administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou 
mestre-de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na 
composição unitária de preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com a 
estrutura da empresa e da obra.

2 FUNDAÇÃO

2.1 CONCRETO CICLÓPICO

O concreto ciciópico refere-se à adição ao concreto convencional um volume de até 30% 
de pedra de mão, lavadas e saturadas, no local de aplicação do concreto. A espessura de 
envolvimento da pedra de mão pelo concreto deve ser de no mínimo 5,0 cm. O concreto, onde 
as pedras de mão são adicionadas, deve possuir resistência característica a compressão mínima 
de 15 MPa, 30% em volume de pedra de mão e 70% de concreto.

3 ESTRUTURA DE MADEIRA

Visando permitir a passagem das águas de um lado ao outro do corpo estradai deverão 
ser construídas as necessárias obras transversais, com o propósito de interceptar a drenagem 
natural, das áreas adjacentes.

As obras transversais subdividem-se em duas categorias: OAC - obras de arte correntes 
e OAE - obras de arte especiais. As pontes são obras de arte especiais.

3.1 PILARES

Em madeira com comprimento definido em planta, com seção de 0,20 x 0,20 m, conforme 
demonstrativo em planta.

3.2 LONGARINAS

Será de madeira de lei tipo (pau d’arco, sucupira, jatobá ou nativas da região) e com as 
dimensões 0,20 x 0,20 m e com comprimento variável conforme memorial de cálculo. Serão 
serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.
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3.3 TRANSVERSINA
A transversina, montada na parte superior dos pilares servindo de apoio para os 

balancins, possui comprimento de 4,00 m com seção de 0,20x0,20m conforme detalhes em 
planta.

3.4 BALANCIN
Os balancins deverão possuir comprimento de 1,50 m, com seções de 0,20 x 0,20 m, 

atrelados com para parafusos de diâmetro 12,5mm e comprimento de 0,60 m, conforme 
demonstrativos em planta.

3.5 PASSA - RODA
Será de madeira de lei tipo (pau d’arco, sucupira, jatobá ou nativas da região) e com as 

dimensões 0,30 x 0,08m e com comprimento variável conforme memorial de cálculo. Serão 
serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra. E também serão 
utilizadas 3 tábuas por rodeiro.

3.6 TABULEIRO
Será de madeira de lei tipo (pau d’arco, sucupira, jatobá ou nativas da região) e com 

dimensões 0,30 x 0,08m, com comprimento 4,00m conforme memorial de cálculo. Serão 
serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.

3.7 GUIAS
Peças em madeira com seções de 10cm x 10 cm colocadas nas laterais sobre o tablado 

com função de proteção ao tráfego. Conforme planilha em anexo

3.8 CONTRAVENTAMENTO
Será de madeira de lei tipo (pau d’arco, sucupira, jatobá ou nativas da região) e com as 

dimensões 15cm x 15cm e com comprimento variável conforme memorial de cálculo. Serão 
serradas e planadas, apresentando uma boa durabilidade e segurança da obra.

4 FERRAGENS

4.1 PARAFUSO

Parafuso em aço com 0,60 m de comprimento e 12,5mm de diâmetro. Os mesmos 
deverão estar acompanhados de arruelas e porcas conforme demonstrativos em planta.

4.2 PREGO
Prego de aço polido com cabeça 25 x 12

5 SERVIÇOS FINAIS

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo a 
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelho. /

:ara
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE BDI

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura:

B«ie /fí/,- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTE NO MUNICÍPIO DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

2,50%

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não) SIM

Z. DESCRIÇÃO
•'.r

VALORES

(!’Quartílí- MÉDIA

Administração Central 

Seguros + Garantias 

Riscos 

Despesas Financeiras 

Lucro 

Taxas de tributos Onerado 

Taxas de tributos Desonerado 

_________ COFINS_________  
PIS
ISS

CPRB - Alíquota 4,5% Receita Bruta
’5T

LIMITE BDI C/ DESONERAÇÃO

(3* Quartil)
u d.

BDI ADOTADO 
(%)

3,80 
0,32 
0,50
1,02 
6,64
5,65 

10,15 
3,00 
0,65
2,00

4,50

25,44

4,01 
0,40 
0,56 
1,11
7,30 
7,15 

11,65 
3,00
0,65
3,50

4,50
RS!»

28,90

4,67 
0,74
0,97
1,21
8,69
8,65

13,15
3,00 
0,65
5,00

4,50

X 34,74

3,80 
0,32 
0,50 
1,02 
6,64 
6,15 
10,65
3,00 
0,65 
2,50

4,50

26,14

I X

j

*5?

l—”

>ÍS .

■

BDI ADOTADO: 26,14%

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário 
Desoneração; Lei n°13.161/2015

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula abaixo: 
(1-b AC 4-S 4-C-I-/?)(! 4-DF)(1-b L)

(T^ -150/ =

Onde:
AC = taxa de rateio da Administração Central;
DF = taxa das despesas financeiras;

Jcrfebde®^
CREAiU^

R, S, G = taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
I = taxa de tributos (Onerado: I = COFINS+PIS+ISS / Desonerado: I = COFINS+PIS+ISS+CPRB); 
L = taxa de lucro.

rCivií 
613-7

• ortaiia N° C A’j/2021

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS para Construção de 
Pontes, Rodovias, Ferrovias e Construções Correlatas é de 2,50%, com a respectiva alíquota de 4,50%. Declaramos ainda 
que adotamos orçamento Com Desoneração e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
OBJETO:: CONTRATAÇÃO DEEMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO EREFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI-MA (JUNHO/2021) E ORSE (ABRIL/2021) 
LOCAL: ZONA RURAL
BDI: 26,14%

555»!

PREÇO TOTALITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

i H

R$ 1.41X936,00

1
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
OBjnO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICiPIO DE FORMOSA 

DA SERRA NEGRA-MA
REFERÊNCIA-DATA BASE: SINAPI-MA (JUNHO/2021) E ORSE (ABRIL/2021)

BOI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 84,19% E MENSALISTA: 48,08%
LOCALIDADE: ZONA RURAL

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNI QUANT
CUSTO UNITÁRIO 

SEM BDI
PREÇO UNITÁRIO

COM BDI
PREÇO TOTAL

1.1
1.2
1.3

2.1
2.2

3.1
3.2
3.3
3.4
3.5
3.6
3.7

3.10

4.1

4.2

COMPOSIÇÃO 01
COMPOSIÇÃO 02
~ã3MPOSIÇÃÕÕ3

PLACA INDICATIVA DE OBRA
BARRACÃO DE OBRA 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

M’ 
MES

120,00
400,00
12,00

308,22
332,46

6801,31

388,79
419,37
8579,17

46654,64
167746,02
102950,07

73361
73361

SINAPI
SINAPI

(O 04

BLOCO EM CONCRETO CICLÔPICO 
CABECEIRA EM CONCRETO CICLOPICO m’’

115,20
504,00

348,92
348,92

440,13
440,13

50702,71
221824,35

COMPOSH
Tompõsição 04 
COMPOSIÇÃO 04 
composição 04 
COMPOSIÇÃO 04 
COMPOSIÇÃO 04 
COMPOSIÇÃO 04 
COMPOSIÇÃO^

MERCADO

MERCADO

2450 ORSE

PILAR (20x20)CM
LONGARINA (20x20)CM
TRANSVERSINA (20x20}CM 
BALANCIN
PASSA RODAS (30x8)CM
TABULEIRO (30x8)CM
GUIAS (lOXlO)CM
CONTRAVENTAMENTO (lOXlO)CM

BARRA ROSCADA ZINCADA, COMPRIMENTO » 1,00 M, 
DIÂMETRO = 12,5 MM, COM PORCAS EARRUELAS 
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 25 X 72

[LIMPEZA FINAL DA OBRA

M’

7^
M^
W

UNID

KG

14,40 
48,00 
12,80
7,20 

28,80 
65,28
4,00 
4,00

533,33

150,00

I M^ I 800,00 I

3386,69
3386,69
3386,69
3386,69
3386,69
3386,69
3386,69
3386,69

4271,97
4271,97
4271,97
4271,97
4271,97
4271,97
4271,97
4271,97

61516,38
205054,60
54681,23
30758,19

123032,76
278874,25
17087,88
17087,88

45,00

20,00

1,89

56,76

25,23

2,38

VALOR TOTAL DA OBRA

30273,60

3784,20

1907,24

R$ 1.413.936,00

1

>

I

Jcrusniàil
Engen Civil 

CREA: 111)723613-7
Portaria 029/2021
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P E F £ I TU PA

FORMOSA 
. DA SERRA NEGRA 

iife UMA AOMlNiSI RAÇÃO PARA TOOOS

D E

fls.N!JüZ
Proc. •
Rubrica..

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE 

FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI-MA (JUNHO/2021) E ORSE (ABRIL/2021)
LOCAL: ZONA RURAL

MUNICÍPIO FORMOSA DA SERRA NEGRA UF MA Data: jun/21

t

CÓDIGO
88262 
88316

94962

4417

4491

4813

5075

lf.
CÓDIGO

6189

35274

20213

7213

6212

4721

1379
5061

4509

367

1355

20247
88262
88309
88316

CÓDIGO

93565

93572

FONTE
SINAPI-C
SINAPI-C

SINAPI-C

SiNAPM

SINAPI-I

SiNAPt-l

SINAPI-I

FONTE
SiNAPM

SINAPI-I

SINAPI-I

SINAPi-l

SINAPI-I

SINAPI-t

SINAPI-I
SINAPI-I

SINAPt-l

SINAPI-I

SINAPI-I

SINAPI-I 
SINAPI-C 

SINAPI-C
SINAPI-C

FONTE
SINAPI-C

SINAPI-C

DESCRIÇÃO
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE M 6,12 DA REGIÃO - BRUTA_____________________________

PONTALETE *7,5 X 7.5* CM EM PINU5, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -
BRUTA___________________________________________________________________

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22*, DE *2,0 X 1,125* M________________________________
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X10)

i

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30» CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA____________________________________

PILAR QUADRADO NAO APARELHADO "lOX 10* CM, EM MACARANDUBA, 
ANG ELI M OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA__________________________

VIGA APARELHADA *6X12’ CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIÃO________________________________________________

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM, DE 2,44 X 0,50 M (SEM
AMIANTO)_______________________________________________________________

TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - 
BRUTA__________________________________________________________________

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32_________________________________
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)__________________

SARRAFO »2,5X 10* CM EM PINUS, MISTAOU EQUIVALENTE DAREGIAO- 
BRUTA__________________________________________________________________

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)___________________________________________________________

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA FORMA DE CONCRETO, 
DE *2,2 X 1,1* M, E = 14MM_____________________________________________
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X15 (11/4X13)__________________
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES____________
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES____________________________
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

■-j- s.

DESCRIÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UNI.
H 
H

M’

M

M

M’

KG

UNL
M’

M

M

M’

M

M’

KG
KG

M

M’

M’

KG

H 
H

COEFICIENTE
1,000
2,000

UNI.
MÊS

MÊS

0,010

1,000

4,000

1,000

0,110

QUANT.
2,00

2,00

1,00

1,48

1,00

0,20

23,00 

0,80

2,50

0,08

1,00

0,20
0,77
0,60
0,50

PREÇO UNIT.
16,59
12,51

278,95

6,53

7,59

225,00

17,55

PREÇO UNIT.
24,75

45,67

23,19

18,69

12,59

66,56

0,68
17,25

3,85

75,00

36,82

19,43
16,59
16,78
12,51

QUANT.
tZZTZ.. :
PREÇO UNIT.

0,35

0,42

14774,13

3881,82

•5 •* , ‘A (

PREÇO TOTAL
16,59
25,02

2,79

6,53

30,36

225,00

1,93

PREÇO TOTAL
49,50

91,34

23,19

27,66

12,59

13,31

15,64
13,80

9,63

6,00

36,82

3,89
12,77 
10,07
6,26

» JW
PREÇO TOTAL

5170,95

1630,36

CODIGÒ 

88262 

88239 

1558

FONTE
SINAPI-C 

SINAPI-C 

ORSE-SE

______________________ DESCRIÇÃO______________
CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MADEIRA DE LEI

UNI.
H 

H 
M^

QUANT.
3,000
3,000
1,000

}t«J

PREÇO UNIT.
16,59
13,64

3296,00

PREÇO TOTAL
49,77
4J^92

Jordsniadev 

Engenh^ftp Civil 
CREA: 111723613-7 

Portaria N“ 029/2021
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FORMOSA 
DA SERRA NBêRÃ

FlsJU 
Proc. N5
Rubrica

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE 
MADEIRA NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI-MA (JUNHO/2021) E ORSE (ABRIL/2021)

BDI: 26,14% ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 84,19% E MENSALISTA: 48,08%

LOCALIDADE: ZONA RURAL

JTEM DESCmçÃO

■ ----- jmW' C-. 'íH

=y

1.1
1.2
1.3

PLACA INDICATIVA DE OBRA 
BARRACÃO DE OBRA 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

M" 

M^ 
MÊS

3,00
5,00

2,00
4,00

2.1

2.2

3.1
3.2
3.3
3.4
3.5
3.6
3.7
3.8

4.1

4.2

BLOCO EM CONCRETO CICLÔPICO

CABECEIRA EM CONCRETO CICLÔPICO

PILAR (20x20)CM_______________
LONGARINA(20x20)CM__________
TRANSVERSINA (20x20)CM
BALANCIN_____________________
PASSA RODAS (30x8)CM_________
TABULEIRO (30x8)CM___________
GUIAS (lOXlO)CM_______________
CONTRAVENTAMENTO (lOXlO)CM

BARRA ROSCADA ZINCADA, COMPRIMENTO = 
1,00 M, DIÂMETRO = 12,5 MM, COM PORCAS 
EARRUELAS

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 25 X 72

[limpeza final da obra

M^

M’

M^ 

M^ 

M’ 
M^ 

M^ 

M^
M" 

M’

UNI

KG

M’

4,50
10,50

3,00 
10,00 

4,00 

1,50 

10,00 

4,00 

10,00 

5,00

0,80
0,60

0,20
0,20
0,20
0,20
0,30
0,30
0,10
0,10

0,80
2,00

0,20
0,20
0,20
0,20
0,08
0,08
0,10
0,10

. 'n
*■ H 
Lt;í ,

' « • -T TOTAL

0,60

2,00
2,00

6,00
6,00
4,00
6,00
6,00

34,00
2,00
4,00

8 (LIGAÇÕES/M) x EXTENSÃO (M) /
3 (LIGAÇÕES/BARRA)

0,75 KG X (EXTENSÃO)

I 10,00 I 4,00 I

20,00
20,00
20,00

20,00
20,00

20,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00
20,00

20,00

20,00

4(»,00
12,00

llSj^

504,00

14,40

WRM
7,20

65,28

"w"

533,33

I 20,00 1

L L

iB^

s?

! n > * Jn

Enge\M
CREA; M

Civil
-------------- *2Í613-7

Portaria N" 029/2021
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FORMOSA
D E

Fls.N« 
Proc.
RubnCü„~.^y^——-

DA SERRA HEGRA
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA 

NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA
REFERÊNCIA - DATA BASE: SINAPI-MA (JUNHO/2021) E ORSE (ABRIL/2021) 
BDI: 26,14%
LOCALIDADE: ZONA RURAL

ENCARGOS SOCIAIS: HORISTA: 84,19% E MENSALISTA: 48,08%

T

rn 1^ rff-iwiiilii^apji

CÓDIGO"r| — ‘T - ->1 '—

p^í jAI^TIR DE IOZ2O2O

K'-'

Al 
A2
A3
A4
A5
A6 
M
A8
A9

lA * ~

BI
B2
B3
B4
B5
B6
B7
B8
B9 

BIO

.iate,II___

. DESCRIÇÃO _

5. t- > A‘4ÍÍS:A,

t.

À’ “

jcàjíb^^itAçÃo
HORISTA % MENSAUSTA%

w

INSS__________________________
SESI_________________________ _
SENAI_________________________
INCRA_________________________
SEBRAE________________________
Salário Educação________________
Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS_____________________ _____
SECONCI

ííã
TOTAL

0,00%
1,50%
1,00%
0,20%
0,60%
2,50%
3,00%
8,00%
1,00%

17,80%

0,00% 
1,50%
1,00% 
0,20% 
0,60%
2,50%
3,00%
8,00%
1,00%

17,80%

Cl
C2

C3
C4
C5

:;C :

Dl

D2___
D 32

Repouso semanal remunerado
Feriados__________________
Auxílio - Enfermidade_______
13^ Salário________________
Licença Paternidade_______ _
Faltas Justificadas
Dias de Chuvas_____________
Auxílio Acidente de Trabalho
Férias Gozadas
Sálario Maternidade

Aviso Prévio Indenizado__________
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas_______________
Depósito de Recisão Sem justa Causa
Indenização Adicional

=e.

MW iSS^I^âÇ- »

Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B
6RUPO.P. gg.

17,87% 
3,95% 
0,89%
10,73% 
0,07% 
0,72%
1,46% 
0,11%
7,42%
0,03%

43,25%

4,72% 
0,11%
5,83%
3,98% 
0,40%

15,04%

não incide 
não incide 

0,69% 
8,33% 
0,06% 
0,56%

não incide 
0,09% 
5,76% 
0,03%

15,52%-
■í

3,67%
0,09%
4,53%
3,09%
0,31%

11,69%
'F

7,70% 2,76%

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado

0,40% 0,31%

f-,
u..,scr^-

1

8,10% 3,07%

Jorciar» 
Enge>Mj 
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- AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART D C A * lUI A 
k Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

ART OBRA ! SERVIÇO 
NO MA20220593226 .

G>nselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL»

£2_ t- Responsável Técnico ________

JORDANIA DE ANDRADE BEZERRA 
Tftuiò profissional: ENGENHEIRA CML RNP: 1117236137

Registro; 1117236137MÃ

2. Dados do Contrato _____________________________________________
Contratante: PREFEITURA MUNiaPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
ÁVENOIA JOAO DA MATA E SILVA

Complemento:
‘ Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA

CPF/CNPJ: 01.616.684/0001-13
N”: S/N

'Í!

Contrato: Não especificado
Valor. R$3.000,00 

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Servtço _____
AVENIDA JOAO DA MATA E SILVA 

Complemento;
Cidade: FORMOSA DA SERRA NEGRA 

Data de Inicio; 11/10/2022
st.

Baino: VILA VIANA 
UF: MA CEP: 65943000

Celebrado em: *
Tipo de contratante: Pessoa Juridica da Direito Público

Sj

.K.

5.

N": S/N

Previsão de término; 11/10/2023

Bairro: VILA VIANA 

UF: MA CEP: 65943000 

Coordenadas Geográficas: -6.437912, -46.190793 1'

Finalidade: Outro Código: Não Especificado
Proprietário; PREFEITURA MUNiaPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA-MA CPFICNPJ: 01.616.684/0001-13

4. Atividade Técnica __________________________________________________________________
14 - Elaboração

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE ESTRUTURA DE 
MADEIRA
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE MADEIRA > #2.3.1 - DE 
ESTRUTURA DE MADEIRA

Quantidade
800.00

800,00

■ii

Unidade 
m*

m*

«f Após a conctusáo das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

S. Observações __________________________ '_______________________________ _____________________________________________
PROJETO E ORÇAMENTO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES NO MUNICiPIO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA-MA.

6. Declarações _ _________________________________________________________________________________________________________
- Cláusula Compromissóiia; Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto 
5296/2004.

n.

7. Entidade de Classe ____________
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

,*Í:

8. Assinaturas ______________________
' serem verdadeiras as informações admaDecla^ serem verdadeiras

'í)^ de
Local data

JOROANIADEANORj
sífe.

=RRA ■ CPF: 050.543.903-40

PREFEITURA MUNKbPAL DfcgH||^gDA SERRA NEGRA-MA - CNPJ:
01.616.684/0001-13

9. Informações . ___________________________________________________________
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Croa.

Sr-;
í-

 10. Valor _______

Valor da ART: R$88,78 Registrada em: 07/12/2022 Valor pago; RSUilV Nosso Número; 8304270470

.1

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://croaHna.8ilac.com.br/publico/. com a chave: 8628z 
impresso em 17/03/2023 às 10:22;14 por , ip: 200.25.37.76

vvww.GrBama.0r9.br

Td: (88)2106-6300

(alscorx>sco@ctsama.org.br 

Fax: (98)2106-8300 ■:rea-maConesho Regional ds Emanherle e A^onerMa do Estado doiA9cmnVad0ta> 
MaranMe

5^5'

https://croaHna.8ilac.com.br/publico/
vvww.GrBama.0r9.br
mailto:sco@ctsama.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N> 0L616.68V0001-13

PRS Flf TUÍ! A DC

uHA ao>«>><»}rxà;àc

PMFSN/MA 
Folha: I C___

Rubrica: oftS
------------------------

20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolvida a caução a 
CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

21. DAS SANÇÕES

21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE 
poderá garantir a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

• Advertência por escrito;
• Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidên^^
• Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos SóWÍC.os a^ 

caso fortuito ou motivo de força maior.
• Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) di^íi^eis dâ jiotificação, à 

autoridade superior àquela que aplicou a sanção, nos termos d^art iC^ da Lei n° 8.666/93.
• A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes í^ões delnteresse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. y***^^^

ier de

IMPORTANTE

'*h>.

> Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entend^|i 
conhecimento deste "Projeto Básico", das concfições ^íis que regerão o Contrato, e das 
condições com que se fará o transporte do pess^, de materiais e de equipamentos, locais 
dos serviços como: natureza, tipo e 
condições pluviométricas, etc.

Ue c^da proponente tenha tido pleno

> Cada proponente deverá ter pleno cí 
medidas provisórias e dera 
"Projeto Básico" e que regul

:levg do terreno, edificações próximas, obstáculos,

h^mento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei, 
is dispositiTOs legais para a realização das obras objeto deste 
m^^e tipo de empreendimento.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ N> 0L616.684/0001-13

PRIFKTÜftA - _

FQRM^A 
QK SERRA NHffiRA

PMESN/MA 
Folha: Jn_____

Rubrica: fViVí

CONCORRÊNCIA Ns XXXX/XXX - CPL/PMFSN

ANEXO

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°____12^^22 - PMFSN

o

TERMO DE CONTRATO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN 
E A FIRMA.....................
PARA EXECUÇÃO 1^......... O
REGIME DE EMPRElTADAJPQR PREÇO 
GLOBAL NOS TERMOS DO IÈDITAL DE 
CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - 
CPL/PMFM

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGR^; P^FSN, ^tidade de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o .............. , com sede na cidades cie ^ORMOSA DA SERRA NEGRA /MA,
localizada na Rua Patrocínio Jorge, n® 05, neste ato representada pe|o seu Prefeito, o Sr.

-------- e RG nS 
a Empresa n®

j residente e domiciliado(a) à Rua

■, brasileiro, casado, residente e dQjJÚsiliado nt^ cidade, portador do CPF n®------
------ ----- doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

inscrita no ÇNPf sob ò n® estabelecida à Rua 
, representada ftõr sèfi^a) _ __ , o(aj Sr®(®J ,

{descrever nome, nacionalidade, estado civil, profi^õo), portador(a) do CPF n®e RG 
n®, residente e domiciliado(a) à Rua ‘, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, subnietendo-se as partes às disposições constantes nos termos da Lei 
n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei h® 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente e do B^creto n® 7.983, de 8 de abril de 2008, aplicando-se também os 
procedimentos determinados peitei Complementar 123/2006 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada 
obra, tendo em vis^ o resultado da licitação procedida na modalidade CONCORRÊNCIA n°__ /2022
- CPL/PMFSN,j3riunda do Processo Administrativo n®__ - Sec. De Obras, Adjudicação datada de
_/^_/_ e Homologação datada de _/_/2022, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

'èí.,

1. ^ÁU^I^Pl^EIRA - OBJETO

14. Üèbjeto do presente instrumento é a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que será 
prejtado nas condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se 
encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento 
contratual.

I

1.2 . Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e 
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA OA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

!>«£ F t 1 TUfi A O C

PMF^/MA
Folha:
Rubrica:

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até 12 (doze) 
meses, com início a partir da assinatura do contrato.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 09/12/2011.

ledida da 
a e 
nos

2.3. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço e sua 
duração observará o período fixado no Cronograma Físico-Financeiro.

2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será p^ 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como^Justi; 
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devei 
autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

jp ser fojTiitdizada

í. )3.1. 0 valor total da contratação é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriajs dir^s e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou ifopo^s, êícargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, 
administração, frete, seguro e outros neces^BasL ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

3.3. 0 valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser 
corrigido anualmente mediante requerimentoida contratada, observado o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do 
índice INPCou outro que vier aèubstituí-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na ♦as» - i
classificação abaixo:

jóo^çStõcxjêsxxxxxx

A

''%

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

^.1. p^amento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
W^sã^tação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos 
ma^riais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art 5-, § 3-, da Lei 
n® 8.666, de 1993.

M. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PREFEITURAMUNICIPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N’ 0L616.684/0001-13

PREFSITÜfiA Oí» PREFEITURA Oí

PMFSN-
Folha: 
Rubrica: 00'^

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco] dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 
procedimentos:

5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades 
executadas no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

5.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as stivid^des 
previstas para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, esti^^m eS^ifadas 
em sua totalidade. . T-íW

5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Coni 
comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Si

intr^id^. d(

5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze] dias út^,

deve’^ apresentar

a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no^tô8|| ou e% parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a (^formidadq das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos ft^ubpradutos florestais de comprovada 
procedência legal. í

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem im^ícsi^.çe^ção definitiva das atividades executadas.

5.7. Após a aprovação, a Contratada et^irá isf^a Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 
'W». /

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

5.8. 0 pagamento somente ser^ efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela -Çontratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste instrumento contratual.

5.9. 0 "atesto’' 
Fiscal/Fatui 
como às seguim

ito" ^Notà^^^sí 
ir^áp^entam 
guinfees (^^rb\

á^i^scal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
1 pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem 

ovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

4
~' 5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

ê^fevidência Social] e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última 
Ç^,{wtS"fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à 

'^ecução contratual, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos 

no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de FORMOSA DA 
SERRA NEGRA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do 
INSS e FGTS a partir de 30 dias de execução da obra];

5.9.2. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line” ao SICAF ou outro 
equivalente, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n' 
8.666, de 1993;

,O

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N? - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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PMl
Folha: . 
Rubrica:

A

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

5.10. 0 pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação às atividades efetivamente prestadas e aos materiais empregados.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçãj^da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregulafttt^ç,yei 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
içada,

5.12.1. não produziu os resultados acordados;

igidos para a execução do

5.12.2. deixou de executar as atividades contratadas',ç^U '^o as executou com a 
qualidade mínima exigida; 4», % z

5.12.3. deixou de utilizar os materiais e recursos hvimálS
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantTdade inferior à demandada.

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

5.14. Antes de cada pagamento à coptratadâ,. poderá será realizada consulta ao Sistema de 
Cadastro de Fornecedores de Formosa da ^et^a Negra (ou cadastro equivalente ou certidões 
online) para verificar a manutenção das ctwadições de habilitação exigidas no edital.

5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de 
irregularidade da contr^àda, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) di^, r^ularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 
prazo poderá ser prorrogado wna vez, por igual período, a critério da contratante.

5.16. Não hai^ndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicq^r aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadir^l^^&Sâf^ftntratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

quezsejâto acrap^dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créi IS.

A rí
coi

LLZ,.^Persístindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
é^isão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
ronfratada a ampla defesa.

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra ou cadastro equivalente - isto 
é, deve-se manter as condições de habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal.

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
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contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
Sistema de Cadastro de Fornecedores de Formosa da Serra Negra.

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
em especial a prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pi^visto na Lei 
Complementar n. 123, de 2006.

5.20.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturezq será
observado o disposto na Lei Complementar n^ 116, de 2002, e legislação municipal 

aplicável.

Contratada não tenha 
, .jxa de compensação

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencie^do qia^ 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vçrtciméifi^ e efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinteTfentÚla:, r

ncieãado qàe a%:
■‘•l#

EM = 1X N X VP, sendo:

>1EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista paTUxJ^agamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação finátegçira = 0,00026438, assim apurado:

I = (TX] I = (6/100] / 365 I = 0,00026438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSUl
X

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

6.1^ aci 
conl

maftlãmento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
çre da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais

esentantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n®n _
8.6^, de 1993.

6.2. 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestação contratada deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato.
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6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1- do 
artigo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demai^ocumentos 
técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, inl^ta 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade^ç form

6.6. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das pcorrêrieíàs verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ l® e 7.° do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993.

6.7. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos saciais « trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste jérmq de Coptrato e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
8.666, de 1993.

toost^ nos artigos 11 & 87 da Lei n®

6.8. A fiscalização da execução abrange, aincfe^ outraS; rotinas determinadas em normatização 
específica.

6.9. A fiscalização de que trata esta ^^gsulá não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, ^|^^alquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, c^dormidade com o art 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

1. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigifu cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusqjas 'cap^áíifèis e os termos de sua proposta;

7.2^^erceir o -acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
espé^ía|(nente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
f bé’m como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
a0qntãmentos à autoridade competente para as providências cabíveis;V
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma fisico- 
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMDSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N» 0L616.684/0001-13

líSEFÍlTVSjk' Cl

UMA AOMnvtStftXÇAC fUUtA nHX*S

PMFSN/MA
Folha: 
Rubrica: ç

técrWcas

7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de 
Formosa da Serra Negra/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada;

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaj^es técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspei 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o<a^CRt_

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; “

7.10.2. comprovação das ligações definitivas de enfiígia, ág^, telefone e gás;

7.10.3. a reparação dos vícios verificados dentro do pr®^^ garantia do serviço, tendo 
em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n» 8.666/93 e no art. 12 
da Lei n» 8.078/90 (Código de Defesa dp Consumldpr)

8. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATApA

8.1. Executar cada uma das fases do empreWdimento, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com 
as especificações contidas nos^^írpjetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento 
convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;

dmór:ondição 

y

!sí^ntes’*(i^ execução ou dos materiais empregados;
■ i

8.2. Reparar, corrigir, remover ou; substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do isçntrato. os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções re:

8.3. Manter os emproados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.4. R^gonsi^bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n» 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante^autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

i^pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.5. ,Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê- 
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl;

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das atividades contratadas;

DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;

8.9. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

"X-'

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; A\

8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenh^a^s, alef^^p^o-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a, Contrataíls^relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar d^yio de ftmção;

8.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verifká^ no déçorrer da execução 

do empreendimento, inclusive a alteração de supervisores da triwai

8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho d^m^pr de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze a^s; nçm pertpitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosâ^pu insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em ^Éipatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação^ qualiftçação exigidas na licitação;
8.15. Guardar sigilo sobre todas as iq^l^ffi^^âàobtídas em decorrência do cumprimento do 

contrato;

8.16. Manter preposto aceito pela Contratai^ nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do cóntratQ com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumid^l^

8.17. Cumprir, aléra sOos pos^lados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segiy^nça da Contrátante;

8.18. Instruifng sá^ empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

8.19. Pjrés^ÊÍP^iÈalgdços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
maJ^rfsÀs, eqí^pamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
obSÇtvândaàs Recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

|''í

ÍÉtyândaàs Recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

^voi^nicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
irrmcia anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

01

8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
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8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 
elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos das normas pertinentes (Leis ns. e 12.378/2010); .

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e d 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

íntos

8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço 
que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto^ 
anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993;

jp esp^alizado, para 
iste Praieto Básico e seus

ICI

8.28. Assegurar à CONTRATANTE:

8.28.1. 0 direito de propriedade intelectuaJ^^^prqS^s desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações qit^iqjfem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de
distribuir, alterar e utilizar os mesmó^ sem ffl^itações;

' > í
8.28.2. Os direitos autorais da soluçâo,'âo pfojeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e ccmgêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive t^ueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a su: 
sob pena de multa, sem‘ptéj

irçi

bfm^jjPerm^ente, permitindo à Contratante 
: sem

jljzação sém que exista autorização expressa da Contratante, 
das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a oi^anizaçâo técWíca e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las 
eficaz e eficientemei 
fundamentam

8.30. Conduzir iq^ 
cumprái 
e n;

!, de acordo com os documentos e especificações que integram ou 
pjeto^sico e este Contrato, no prazo determinado.

z
8.3

los com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
inações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

jhor^ condições de segurança, higiene e disciplina.

mètér previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
ÇcB nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.^ Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 

as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
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realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução n^ 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução n. 
448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.34.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Geren^ament<^ de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Re^uqs da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso^v^^

[u<

8.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução C0NAMAb° 307, & 05/07/2002, 
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação anjJaientaliw.nte adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obe^çendo, no que couber, aos 
seguintes procedimentos:

8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizá^j^ oO^rec^. 
deverão ser reutilizados ou reciclados^fa foi^a d^gn 

j /j 1 . j j à .

8.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáreis oO^rec^áveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados^^ foÀna d^^ágregados, ou encaminhados 
a aterros de resíduos classe A de reservaçate d^-material para usos futuros;

8.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou ^encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dis^stos ® modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura; f
8.34.2.3. resíduQS Classe C ®ara os quais não foram desenvolvidas tecnologias 
ou aplicações economicamente viáveis que permitam a 
reciclagí 
em cqnt

,3

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
teade com as normas técnicas específicas;

^4.2.4v!i:esíd)Xs Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

XE<^gção)j! deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados 
c^Weímidade com as normas técnicas específicas.

. ’ ■'''"A'' ,
Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

^aMção em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora”, encostas, 
^s d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

XEÍ

irS

Ircenciadas;

fi.^í^Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte;
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8.35.2 . Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

8.35.3 . Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregat^ 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e c 
em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de for 
custos correspondentes; a.

reciclados, 
ItP inf^ior 

bs os

A
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução do^s^erMcps, p^uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultant 
maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defei^88| 
dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de ter^ros, 
pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de labof^órios^ previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaiofe^rames provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equiparr^ntos aberem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto no Projeto Básico^e,dé^is documentos anexos;

8.38. Providenciar, conforme o caso, asligaçõ^ definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviçog e atividades concluídas (ex.; Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação, etc.);

8.39. Quando não TÍç pos:

^e casO^prtuito ou de força 
m^^eçoes dos serviços ou 
^da^que ocorridos em via

%

4 a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SlCAF,’a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 
regidos pela êLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 
documenXos.^lj prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2] certidão conjunta relativa 
aos trjbutòKfedêíate e à Dívida Ativa da União; 31 certidões que comprovem a regularidade 
pe^ 
conM

ç^tó^edferats e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
ité^ Fâ^ndas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado, 
fee Rígido no instrumento convocatório; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.í^^ erão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 
dimensionamento da proposta.

8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 
assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações 
contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto 
Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os
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técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os 
serviços contratados.

8.42. Deve manter as condições de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.

J

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato.

10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incui 
se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários pp 
objeto, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualBiènte a) 
eles a regularidade fiscal e trabalhista.

\ 
a^iar 
Eão do^exei 

ráWs, dentre

insabWdade integral da 
^rvisão e coordenação

10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a ré;
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe n 
das atividades da subcontratada, bem como responde^^ 
cumprimento das obrigações contratuais correspondeMesao Slb 

, A
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos te|lnos Lei tí® 8.666, de 1993 a Contratada que 
inexecutar total ou parcialmente qualquerWas ol^igações assumidas em decorrência da 
contratação; ensejar o retardamento da exec«^
comportar-se de modo inidôneo; comeW fraude fiscal; ou não mantiver a proposta;

Izafegs
ate aCohtratante pelo rigoroso 

da subcontratação.

objeto; fraudar na execução do contrato;

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

.. . “

por 
^s pára a Contratante;

ilta rií^atófia de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
^^obye o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.1. advert^fe 
prejuízos sjAificai

11.2.2 
injuán ícai

iltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da 
i^arantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 
,Ô,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a 
rescisão do contrato;

11.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si.

11.2.3. multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;

AV. JOAO OA MATA E SILVA, S/N« - VILA VIANA 
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11.2 .3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida;

11.2 .4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

11.2 .5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição otfe 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou^ penai 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a ContratantCpCte 
causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensãj > sub^em

íé que.seja 
i^^de^ue 

^^juízos 

mterior;

11.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescim^unilá 
e aplique as outras sanções cabíveis. 'X,

alménte o Contrato

st o C^tr^, após devidamente 
iça^^qu^ale à inexecução total do

11.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assii 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Admiiysft 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabeL

11.5. A aplicação de qualquer penalidade não excUii a aplí^âb da multa.

11.6. Também fica sujeita às penalidades art. 8^, 111 e IV da Lei n^ 8.666, de 1993, a 
Contratada que: •

;iva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscaldefi;

iSj

11.6.1. tenha sofrido condenação 
no recolhimento de quaisquer trf

11.6.2. tenha praticadoátó§Ujíçitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.3. demons^^ 
virtude de ilíci

11.7. A aplica^
administrati<%,fluê 4§segBrará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
nrevistn.^L&i nS^a.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei n^ 9.784, de 1999.

ll.&. ̂ ^tóo^4âde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da^^''”"^''*-----------—■■—""■■■ -■-----------  '--------------------------------

sObsei

|Ui

não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
praticados.

X r
de 'Qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

!.6i

lutB^ infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
^,0 princípio da proporcionalidade.

K multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando forserCTi

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Município e cobrados judicialmente.

11.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.

11.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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11.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 
1993.

12.2. 0 contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
global.

pd^erá 
por 

ló exi preço de 
ps do previstos

12.3.0 serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou pi 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração Pú^ 
ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço globahf&ntra 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeiípi 
no § 1- do art 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA DO COFirf

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contrataW 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurftüca.’todo: 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais^^usuías e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuadcv^Tffiá^ a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 1

IS lim

coi^em outi'a pessoa jurídica, 
is requisitos de habilitação

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDA

14.1. É vedado à CONTRATADA; i

14.1.1. Caucionar ou 
financeira; z

ilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

Inte^àmf%14.1.2. Inte^dmf^ a ^execução dos serviços/atividades sob alegação de 

inadimpleme^to porl^rte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
15. CLÁUSULA DÉICÍ^QUAÍ^TA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1 Qujgj^^ as nhrac e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 
apres^tar çomunícação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 
coqápetr ... -..................
recévm*

^o ftfazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 
jent^rovisório.

15.1.1. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.2 . A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas.
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15.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.

15.3. 0 Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pqp senddor ou 

^ydamknte 
^após 
lerários 

do contrato.

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido 
atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observatft 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de^agan 

*^ecuiou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados ^®

SOI»

iça^o contrato.

anterior não ser 
1, consumando-se o 
fesde que o fato seja 

gs àíexaustão do prazo.

não ^me a Contratada, em qualquer 
l^ádes assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigoiffLei n’^0.406, de 2002).

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃ

15.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere tí^^rágrl 

procedida tempestivamente, reputar-se-á 
recebimento definitivo no dia do esgotamento^) pra: 
comunicado à Contratante nos 15 (quinze) diasahter

comQj

15.3.2. 0 recebimento definitivo do objeto licit^^ 
época, das garantias concedidas e das^,^monsabf

Wj!,,,. ••

15.1. 0 presente Termo de Cont^^ podWá ser rescindido nas hipóteses previstas no art
78 da Lei n» 8.666, de 1993, com as cort^^fuências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

15.2. Os casos d^
CONTRATADA o dirQiá a

15.3.
administrati;

0 presente Termo de Contn

fescisãokontratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
pi^ia e ampla defesa.

16.

15.4.

A C^TRATÃDA
.ijí^ri^ista np art. 77 da Lei n» 8.666, de 1993.

feconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

fatemp de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

.'X^ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
■fiação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

r.4.2.

15.4.3.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

ACLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n» 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Grajau/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas] 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

_ de________ de 2022

Responsável legal da CONTRATADA

Responsável legal da CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N» - VILA VIANA 
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PRKFCtTUflA - .

04 SERRA N^RA

PMFSN/MA
Folha: ____
Rubrica:

CONCORRÊNCIA N” XXX/XXXX - CPL/PMFSN 

ANEXOIH 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

V
Atestamos para fins de participação na CONCORRÊNCIA n.® XXX^: 

que 0 (Profissional], CREA/__n^responsável técnico ^3 Empfesa

esteve visitando o local onde será realizado os serviços de ei 

conformidade com o projeto básico padrão - ANEXO I - que lnbçigr 

deste Edital, objeto da presente licitação, tomando conhecii 

Local, data e assinatw

PMFSN,
*_

iif
ingmhariá-;

'\\

_______em 

te Ato Convocatório

iritá^as condições locais.
’. \ zí-

\

(nome do Representante Técnico da PMFSN c^^jnpetepte pela visita com a devida identificação 
e^4uãíltó^>-'íí^Sstó-='

1 
I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 0L616.684/0001-13

PMFSN/MA
Folha: 6

Rubrica:

va

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

CONCORRÊNCIA n® XXX/XXXX - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,

Xr-’

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abmxo, ássifliaB^ 
e seuá'ânexbs.

inteira
responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edj

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

SEDE:

CNPJ:

TELEFONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

2. PRAZO DE VALIP4PE DÃf RO^OSTA:

3. PRAZO PARA E!
4. CONDIÇÕÇI^
5. DADOSB^N^

6. INFOB^ÇtSlES 
Endereçíy^

tECG^O QO CONTRATO:
P^^MENTO:

ioSDA EMPRESA:

REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,

v
Formosa da Serra Negra (MAJ,__ de de___

Assinatura do representante legal da empresa

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



I
I 
i

1» « e F < I T U « A 0 s

V UH*ÀOMÍNÍ»TRÍ<ÁC PAHA 1*000$

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N® 01616.684/0001-13

CONCORRÊNCIA NS XXX/XXXX - CPL/PMFSN

ANEXO V

DECLARAÇÃO

Ref.: CONCORRÊNCIA XXX/XXXX - CPL/PMFSN

inscrita no CNPJ n®.
A

Folha: Xjl____

Rubrica:

lédio de seuA empresa........ .

representante legal o (a] Sr(a]......................................... , portador (a] ^^1 n®...^^^^......e do CPF n®

.................. , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis sob a® da lei, em especial o 

art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

portador (a)

1] Quanto a empregar agentes incapazes ou 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei n® 8.6èê, de 21 dê^ 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s] 
com menos de 18(dezoito] anos em trabattio noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 
trabalho menores de 16 (dezessei^a»®^, §oJvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze],

2] Quanto a condição ME/EPP/COOP, e^^^presa está excluída das vedações constantes na 
Lei Complementar n®. 147/^''-"-- --------'------------------u --j

( ] MICROEMPRESA, conformo4»ei Ci

( ] EMPRESA DE PEQUENQPORTE, co^rme Lei Complementar n® 1472014.

( ] COOPERATIVA, c(^forTÍ^artig(^4 da Lei Federal n®. 11.488/2007.
( ] Não é ME/EPP/Ç^^

3] Quai 
en^:

w.4] ^i^to^W^inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.®, da Lei 
''■'léW n.® 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

ticipar do CONCORRÊNCIA em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de
'^lência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a 
todos os seus termos.

^te incapazes; consoante o 
10 de 1983, acrescido pela Lei n®

14 e; na presente data, é considerada; 
upiefe-entar n® 147/2014;

4

i
IÚIft^au> pl^o Conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta 
iresa^tenoea todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com 

do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

p.
XPi

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a] A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante], e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação], por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N® - VILA VIANA 
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b)

c)

d)

e)

0

PME5N/MA
Folha: 
Rubrica: coM 

tv

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial oir de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitaçã<í

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão WSfe 
abertura oficial das propostas; V

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta de^raç"^" —.-ta 
poderes e informações para firmá-la.

indin

Local e data

jjénte, 
ites da

içâS^que^detém plenos

Nome e assinatura do represe^

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalya açima - É^^eclaração deverá ser emitida em 
papel que identifique o (ou^^presa) emissor]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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CONCORRÊNCIA N® XXX/XXXX - CPL/PMFSN 

ANEXO VI

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - PMFSN/MA 

Avenida Joao da Mata e Silva, s/n. Centro - Formosa da Serra Negra -MA 

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMFSN 

REF: CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX - CPL/PMFSN

Prezados Senhores,
V

A empresa (razão social do licitante) com endejpeij^^aHÇLa ^aínscrita no CNP)/MF sob N®_vem 

pelo seu representante legal infra-assinado, credenciaip o(a) Sr.(a)portador(a) do 

RG n®e do CPF n®

CPL/PMFSN cujo objeto trata de serviços de ei^enharia necessários para em

conformidade com o projeto básic^-padrão - ANEXO 1 - que integra este Ato Convocatório deste

Edital, outorgando-lhe podepes pà^iir^unciar-se em nome de empresa

fase da Licitação, bem como requer, concordar, interpor e desistir de Recursos, enfim, 

praticar todos os atos inéi^ntesi^ certame licitatório.

.{Wra pajTOptír da CONCORRÊNCIA N° XXX/XXXX -

í.

.em qualquer

J
Local, data e assinatura.

da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)
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